
Prospecto Definitivo da Primeira Emissão e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis emAções, da Espécie Subordinada, a ser
Convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, da

R$1.100.000.000,00

CONCESSIONÁRIA ROTADAS BANDEIRAS S.A.
CNPJ/MF nº 10.647.979/0001-48

Avenida Juca Peçanha, nº 116, CEP 12941-000, Atibaia - SP

Código ISIN da 1ª Série: BRCRBDDBS009 - Código ISIN da 2ª Série: BRCRBDDBS017
Classificação de Risco: Moody´s: “Aa2.br” - Standard & Poor’s: “brAA-”

Distribuição pública de 110.000 (cento e dez mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, a ser convolada em espécie com garantia real, em duas séries, todas nominativas
e escriturais, da primeira emissão daCONCESSIONÁRIAROTADAS BANDEIRAS S.A. (“Rota das Bandeiras”, “Companhia” ou “Emissora”), com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez
mil reais) (“Debêntures”), perfazendo o montante total de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), na data de emissão, qual seja, 15 de junho de 2010 (“Oferta”ou “Emissão” e “Data
de Emissão”, respectivamente). Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à quantidade mínima de 60.000 (sessenta mil) Debêntures,
perfazendo o montante mínimo de R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), os quais serão colocados sob o regime de garantia firme.

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime misto de garantia firme e melhores esforços, com a intermediação doBANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., na qualidade de instituição
intermediária líder (“Coordenador Líder”), e doBB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder,“Coordenadores”), e com a participação de
determinadas instituições financeiras (“Coordenadores Contratados”), todos integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”).

A quantidade de Debêntures poderia ser aumentada pela Emissora em até 20% (vinte por cento) com relação à quantidade originalmente oferecida (“Debêntures Adicionais”), nos termos do artigo 14,
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. A opção de Debêntures Adicionais foi exercida integralmente, correspondendo um aumento de 16.300 Debêntures, em relação as Debêntures inicialmente ofertadas.
Adicionalmente, a Emissora concedeu aos Coordenadores, uma opção para distribuição de um lote suplementar de até 15% (quinze por cento) com relação à quantidade de Debêntures originalmente ofertada
(“Debêntures do Lote Suplementar”), poderia ser exercida pelos Coordenadores, após consulta e concordância prévia da Emissora, na data da conclusão do procedimento de coleta de intenção de
investimento, realizado nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400 (“Procedimento deBookbuilding”), exclusivamente para atender a excesso de demanda que viesse a ser constatado pelos
Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding para apuração do volume total, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400. A opção de Debêntures do Lote Suplementar foi exercida em
14,97%,correspondendo um aumento de 12.200 Debêntures, em relação as Debêntures inicialmente ofertadas. Aplicam-se às Debêntures Adicionais e às Debêntures do Lote Suplementar as mesmas
condições e preço das Debêntures inicialmente ofertadas, observado que as Debêntures Adicionais e as Debêntures do Lote Suplementar serão colocadas em regime de melhores esforços.

A realização da Oferta foi aprovada conforme deliberações da Assembléia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 21 de junho de 2010, cuja ata foi protocolada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo (“JUCESP”), em 21 de junho de 2010, e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “Valor Econômico”, edição nacional (“Valor Econômico”), em 22 de
junho de 2010, a qual determinou os termos e condições da Oferta.

As Debêntures foram registradas para distribuição no mercado primário e para negociação no mercado secundário:(i) por meio do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (“SDT”) e do SND - Módulo
Nacional de Debêntures (“SND” ), respectivamente, ambos administrados e operacionalizados pela CETIPS.A. - Balcão Organizado deAtivos e Derivativos (“CETIP” ), sendo a distribuição e negociação
liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou(ii) por meio do DDA - Sistema de Distribuição deAtivos (“DDA” ) e do Sistema BovepaFix (“BOVESPAFIX” ), respectivamente,
ambos administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPAS.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA” ), sendo as Debêntures liquidadas e custodiadas na BM&FBOVESPA.

AOferta foi registrada na CVM em 28 de julho de 2010, sob o número CVM/SRE/DEB/2010/026 para as Debêntures da 1ª Série e CVM/SRE/DEB/2010/027 para as Debêntures da 2ª série.

Este Prospecto Definitivo não deve, em qualquer circunstância, ser considerado como recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir por adquirir as Debêntures, potenciais investidores deverão
realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Emissora, de seus ativos e dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. Este Prospecto Definitivo foi preparado com base nas
informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar
que:(a) as informações prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e(b) as
informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam suficientes, permitindo aos
investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.

Antes de tomar decisão de investimento nas Debêntures que venham a ser distribuídas no âmbito da Oferta, a Emissora e os Coordenadores recomendam aos potenciais investidores a leitura cuidadosa
deste Prospecto Definitivo e do Formulário de Referência da Companhia.

Os investidores devem ler a Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 66 a 69 deste Prospecto, bem como, nas páginas 335 a 412 do Formulário de Referência para avaliação dos riscos associados
à Oferta, a avaliação da condição financeira da Emissora, de seus ativos e dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures.

Mais informações sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores e à CVM nos endereços indicados nas páginas 21 a 23 deste Prospecto.

O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Emissora, bem como sobre as Debêntures a
serem distribuídas no âmbito da Oferta.

A data deste Prospecto Definitivo é 28 de julho de 2010

O COORDENADOR LÍDER DAOFERTAÉ O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação eMelhores Práticas daANBIMApara as Ofertas Públicas de Distribuição eAquisição
de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer
responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valoresmobiliários objeto da(o) oferta pública (programa).
Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte daANBIMA, garantia da veracidade das informações
prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

COORDENADORES

COORDENADORES CONTRATADOS



(Estapáginafoi intencionalmentedeixadaembranco)
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DEFINIÇÕES 
 

Para os fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo devem ter o significado a eles atribuído nesta 
Seção, salvo se definido de forma diversa neste Prospecto. 

 
Acionistas Odebrecht Transport Participações S.A. e Odebrecht Investimentos em 

Infra-Estrutura Ltda., em conjunto. 
 

Ações Empenhadas Totalidade das ações que na data de celebração do Contrato de Penhor 
sejam detidas pelas Acionistas, representativas do capital social da 
Emissora, quer existentes ou futuras, todos os frutos, rendimentos e 
vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, inclusive 
lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais 
valores de qualquer outra forma distribuídos pela Emissora, bem como 
quaisquer bens em que as ações empenhadas sejam convertidas 
(inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários), 
incluindo todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 
atribuídas às acionistas da Emissora, ou seu eventual sucessor legal ou 
qualquer novo acionista por meio de subscrição, por força de 
desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência 
das ações empenhadas, distribuição de bonificações, conversão de 
debêntures de emissão da Emissora e de titularidade das acionistas da 
Emissora, e ainda todas as ações, valores mobiliários e demais direitos 
que porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações 
empenhadas, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, 
fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária 
envolvendo a Emissora. 
 

AGD Assembleia Geral de Debenturistas. 
 

Agente Fiduciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
 

Agente Fiduciário 476 Agente fiduciário das Debêntures 476, caso tivessem sido emitidas. 
 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 
 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Primeira Emissão Pública de Debêntures 
Simples, não conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser 
convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, em Regime 
Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, da Concessionária Rota 
das Bandeiras S.A. a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no jornal Valor Econômico, edição nacional, pela Companhia e 
Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 400. 
 

Anúncio de Início Anúncio de Início da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, 
não conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser convolada 
em Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, em Regime Misto de 
Garantia Firme e Melhores Esforços da Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A. a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no jornal Valor Econômico, edição nacional, pela Companhia e 
Coordenadores, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400. 
 

ARTESP Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo. 
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Auditor Independente PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. 
 

Aviso ao Mercado Aviso publicado nos termos do art. 53 da Instrução CVM 400, em 23 de 
junho de 2010. 
 

BB Banco do Brasil S.A. 
 

BB-BI BB-Banco de Investimento S.A. 
 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 
 

Banco Depositário ou Banco 
Depositário e Arrecadador 

Banco do Brasil S.A. 
 
 

Banco Mandatário e 
Escriturador 

Banco Bradesco S.A. 
 
 

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 
 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 
 

BOVESPAFIX Sistema de Negociação de Títulos de Renda Fixa da BM&FBOVESPA. 
 

BR GAAP Práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 
 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 
 

CDI Certificado de Depósito Interfinanceiro. 
 

CETIP Cetip S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 
 

CNPJ/MF Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas 
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários. 
 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 
 

Conselho de Administração Conselho de Administração da Emissora. 
 

Conta Movimento Conta aberta pela Emissora, de livre movimentação pela Emissora, que 
receberá os valores liberados da Conta Vinculada. 
 

Conta de Complementação do 
ICSD 

Conta aberta pela Emissora, mantida junto ao Banco Depositário, com a 
única e exclusiva finalidade definida nas Cláuslas 7.2 e 7.3 da Escritura 
de Emissão, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do 
Contrato de Administração de Contas. 
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Conta para Pagamento do 
Empréstimo Ponte 

Conta aberta pela Emissora, mantida junto ao Banco Depositário, com a 
única e exclusiva finalidade de centralizar os valores recebidos pela 
Emissora em decorrência da integralização das Debêntures, que deverá 
vigorar até a liquidação antecipada do Empréstimo Ponte, cuja 
movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de 
Administração de Contas.  
 

Conta Reserva de O&M Conta aberta pela Emissora, mantida junto ao Banco Depositário, na 
qual serão depositados os recursos em montante equivalente ao custo 
operacional da Emissora por um período de 3 (três) meses, a serem 
estimados com base naquilo que foi gasto pela Emissora nos 3 (três) 
meses antecedentes, cuja movimentação se dará exclusivamente nos 
termos do Contrato de Administração de Contas. 
 

Conta Reserva do Serviço da 
Dívida  

Conta aberta pela Emissora, mantida junto ao Banco Depositário, na 
qual serão depositados recursos em montante equivalente ao necessário 
para o pagamento dos próximos 6 (seis) meses do serviço da dívida da 
Emissora, incluindo principal e acessórios da dívida decorrente da 
Escritura de Emissão e do Financiamento, cuja movimentação se dará 
exclusivamente nos termos do Contrato de Administração de Contas. 
 

Conta Vinculada Conta aberta pela Emissora, mantida junto ao Banco Depositário, a qual 
acolherá os depósitos, diariamente efetuados pelo Banco Depositário e 
Arrecadador, de todos os recursos recebidos em virtude do pagamento 
de quaisquer Direitos Creditórios, movimentável apenas pelo Banco 
Depositário e Arrecadador, cuja movimentação se dará exclusivamente 
nos termos do Contrato de Administração de Contas. 
 

Contas do Projeto Em conjunto, a Conta de Complementação do ICSD, a Conta Vinculada, 
a Conta Reserva de O&M e a Conta Reserva do Serviço da Dívida. 
 

Contrato de Administração de 
Contas 

Contrato de Administração de Contas celebrado entre a Emissora e o 
Banco Depositário e Arrecadador e, como intervenientes anuentes, a 
Instituição Financeira e o Agente Fiduciário, em 14 de julho de 2010.  
 
Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, o Contrato de 
Administração de Contas seria aditado para que o Agente Fiduciário 476 
passasse, também, a figurar como interveniente anuente do referido 
contrato. 
 

Contrato de Cessão Fiduciária Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios celebrado entre a 
Companhia, o Agente Fiduciário, a Instituição Financeira e o Banco 
Depositário, em 14 de julho de 2010. 
 
Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, o Contrato de Cessão 
Fiduciária seria aditado para que o Agente Fiduciário 476 passasse, 
também, a figurar como parte do referido contrato. 
 

Contrato de Compartilhamento 
de Garantias 

Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças celebrado 
entre o Agente Fiduciário e a Instituição Financeira, em 14 de julho de 2010.  
 
Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, o Contrato de 
Compartilhamento de Garantias seria aditado para que o Agente Fiduciário 
476 passasse, também, a figurar como parte do referido contrato. 
 



 6

Contrato de Concessão Contrato de Concessão Rodoviária Nº 003/ARTESP/2009 – Corredor 
Dom Pedro I. 
 

Contrato de Distribuição Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
ações, da Espécie Subordinada a ser Convolada em Espécie com 
Garantia Real, em Duas Séries, em Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços da Concessionária Rota das Bandeiras S.A., 
celebrado entre a Emissora e os Coordenadores. 
 

Contrato de Financiamento Contrato celebrado entre a Emissora e a Instituição Financeira, em 14 de 
julho de 2010, por meio do qual a Emissora formaliza o Financiamento. 
 

Contrato de Penhor de Ações Contrato de Penhor de Ações celebrado entre o Agente Fiduciário, a 
OTP Participações S.A., a Odebrecht Investimentos em Infra-Estrutura 
Ltda., a Instituição Financeira e a Companhia, em 14 de julho de 2010. 
 
Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, o Contrato de Penhor de 
Ações seria aditado para que o Agente Fiduciário 476 passasse, também, 
a figurar como parte do referido contrato. 
 

Contratos de Garantia Contrato de Penhor de Ações e Contrato de Cessão Fiduciária, em 
conjunto. 
 

Contratos Garantidos Escritura de Emissão, o Financiamento e a Escritura de Emissão 476 
(caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas), em conjunto. 
 

Coordenador Líder ou 
Santander 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
 
 

Coordenador BB-Banco de Investimento S.A. 
 

Coordenadores Coordenador, em conjunto com o Coordenador Líder. 
 

Coordenadores Contratados Bradesco BBI em conjunto com o Itaú BBA. 
 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Data de Emissão  15 de junho de 2010. 
 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA. 
 

Debêntures Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, 
a ser convolada em espécie com garantia real, em duas séries, da 
Emissora, nos termos da Instrução CVM 400. 
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Debêntures 476 Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, 
a ser convolada em espécie com garantia real, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da Instrução CVM 476, no valor necessário a 
completar a captação de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões 
de reais), caso a Oferta tivesse sido inferior a tal montante, que seriam 
emitidas com as mesmas condições de prazo e amortização das 
Debêntures, e com remuneração equivalente a 3,85% (três inteiros e 
oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, acrescido 
exponencialmente à taxa anual indicativa divulgada pela ANBIMA para 
as Notas do Tesouro Nacional, série B (NTN-B), com vencimento em 
15 de maio de 2017. 
 

Debenturistas Os titulares das Debêntures da Primeira e Segunda Séries, em conjunto. 
 

Debenturistas 476 Os titulares das Debêntures 476, caso tivessem sido emitidas.  
 

  
Direitos Cedidos (a) Todos os direitos decorrentes do Contrato de Concessão, inclusive, 

sem limitação, os relativos a eventuais indenizações a serem pagas pelo 
Poder Concedente em decorrência da extinção, caducidade, encampação 
ou revogação da concessão objeto do Contrato de Concessão, (b) todos 
os direitos de crédito da Emissora presentes e futuros decorrentes da 
prestação dos serviços de exploração, operação, conservação e 
construção da malha rodoviária estadual do Corredor Dom Pedro I, nos 
termos do Contrato de Concessão, incluindo, sem limitação, as receitas 
de pedágio e todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos 
termos das garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do 
Contrato de Concessão; e (c) todos os direitos creditórios da Emissora 
sobre todos os valores a serem depositados e mantidos nas Contas do 
Projeto, bem como na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte, 
ambas, de sua titularidade. 
 

Dólar, Dólar norte-americano 
ou US$ 

Moeda corrente dos Estados Unidos. 
 
 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 

EBITDA Receita líquida deduzida dos custos operacionais e as despesas gerais e 
administrativas. 
 

Emissora, Rota das Bandeiras 
ou Companhia 

Concessionária Rota das Bandeiras S.A. 
 
 

Empréstimo Ponte Convênio de Abertura de Crédito, celebrado em 22 de maio de 2009 
entre a Emissora, o Banco Santander (Brasil) S.A., Banco do Brasil 
S.A., HSBC Bank Brasil S.A., Banco do Nordeste S.A. e Banco 
Votorantim S.A., com a finalidade de pagar a outorga fixa ao Poder 
Concedente, nos termos do Contrato de Concessão. 
 

Escritura de Emissão 
 

Escritura Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, a ser 
Convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, em Regime 
Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços da Concessionária Rota 
das Bandeiras S.A. 
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Escritura de Emissão 476 
 

Escritura Particular da Segunda Emissão Pública com Esforços Restritos 
de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 
em Regime de Garantia Firme da Concessionária Rota das Bandeiras 
S.A., caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas. 
 

Estatuto Social Estatuto Social da Emissora. 
 

EUA ou Estados Unidos Estados Unidos da América. 
 

Eventos de Inadimplemento Os eventos descritos na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 
 

FGV Fundação Getúlio Vargas. 
 

Financiamento Instrumento de financiamento de longo prazo, em modalidade project 
finance, a ser contraído junto a Instituição Financeira, no valor de 
R$921.503.487,49 (novecentos e vinte e um milhões, quinhentos e três 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos), 
celebrado entre a Emissora e o BNDES, em 14 de julho de 2010. 
 

Formulário de Referência Formulário de Referência previsto na Instrução CVM 480, de 7 de 
dezembro de 2009. 
 

Garantias São as seguintes garantias, consituídas por meio dos Contratos de 
Garantia: (i) Penhor das Ações Empenhadas; e (ii) Cessão fiduciária dos 
Direitos Cedidos. 
 

Governo Federal Governo Federal da República Federativa do Brasil. 
 

IBGC Instituto Brasileiro de Governança Corporativa. 
 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
 

IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 
 

IFRS International Financial Reporting Standards, correspondente às normas 
internacionais de contabilidade. 
 

IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela FGV. 
 

Instituição Financeira BNDES, na qualidade de credor do Financiamento. 
 

Instrução CVM 358 Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 361 Instrução CVM n° 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 400 Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 480 Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009. 
 

IOF Imposto sobre Operações Financeiras. 
 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE. 
 

IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 
 



 9

ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 
 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
 

Lei de Concessões Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada. 
 

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e posteriores alterações. 
 
 

Obrigações Garantidas Todas e quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes dos Contratos 
Garantidos, tais como o principal da dívida, juros, comissões, multas e 
despesas previstas em referidos Contratos Garantidos, bem como o 
ressarcimento de toda e qualquer importância comprovadamente 
desembolsada por conta da excussão de garantias prestadas e quaisquer 
outros acréscimos devidos aos Debenturistas e à Instituição Financeira, 
conforme descrição dos Contratos Garantidos e seus eventuais 
aditamentos. 
 

Oferta ou Emissão A presente oferta pública de Debêntures. 
 

Opção de Debêntures 
Adicionais 

A opção da Emissora em aumentar, exclusivamente na data da 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, em havendo demanda na 
opinião da Emissora e dos Coordenadores, a quantidade de Debêntures 
em até 20% (vinte por cento) com relação à quantidade de Debêntures 
originalmente oferecida, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400. 
 
A opção de Debêntures Adicionais foi exercida integralmente, 
correspondendo a um aumento de 16.300 (dezesseis mil e trezentas) 
Debêntures, em relação às Debêntures inicialmente ofertadas. As 
Debêntures Adicionais serão colocadas pelos Coordenadores sob o 
regime de melhores esforços. 
 

Opção de Lote Suplementar A opção dos Coordenadores em distribuir um lote suplementar de até 
15% (quinze por cento) em relação à quantidade de Debêntures 
originalmente oferecida, exercida após consulta e concordância prévia 
da Emissora, na data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
exclusivamente para atender eventual excesso de demanda que viesse a 
ser constatado pelos Coordenadores no decorrer da Oferta, nas mesmas 
condições e no mesmo preço das Debêntures inicialmente ofertadas, nos 
termos do artigo 24 da Instrução CVM 400. 
 
A opção de Debêntures do Lote Suplementar foi exercida em 14,97% 
(quatorze inteiros e noventa e sete centésimos por cento), 
correspondendo a um aumento de 12.200 (doze mil e duzentas) 
Debêntures em relação às Debêntures inicialmente ofertadas. As 
Debêntures do Lote Suplementar serão colocadas pelos Coordenadores 
sob o regime de melhores esforços. 
 



 10

Período de Capitalização 
 

O intervalo de tempo que se inicia na Data da Emissão, no caso do 
primeiro Período de Capitalização das Debêntures, ou na data do efetivo 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização das Debêntures, e termina na data do efetivo 
pagamento de Remuneração correspondente ao período em questão. 
Cada Período de Capitalização das Debêntures sucede o anterior sem 
solução de continuidade até a Data de Vencimento das Debêntures. 
 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (a) controladores, pessoas jurídicas integrantes 
do mesmo grupo econômico da Emissora, ou administradores da 
Emissora; (b) controladores ou administradores dos Coordenadores e/ou 
Coordenadores Contratados; e (c) outras pessoas vinculadas à Oferta, 
bem como, os cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos 
itens (a), (b) ou (c). 
 

PIB Produto Interno Bruto. 
 

PIS Programa de Integração Social. 
 

Poder Concedente Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do DER/SP, conforme 
Decreto Estadual 40.028, de 30 de março de 1995, posteriormente 
sucedido pela ARTESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual 
n.º 914, de 14 de janeiro de 2002. 
 

Preço de Subscrição Valor Nominal Unitário atualizado, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de 
integralização. 
 

Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento conduzido pelos 
Coordenadores, conforme o artigo 44 da Instrução CVM 400, para 
definição da quantidade de debêntures a ser emitida e alocada em cada 
Série. 
 

Prospecto Preliminar Prospecto Preliminar da Primeira Emissão e Distribuição Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas 
Séries, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, da 
Concessionária Rota das Bandeiras S.A., datado de 23 de junho de 2010. 
 

Prospecto Definitivo ou 
Prospecto 

Prospecto Definitivo da Primeira Emissão e Distribuição Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Duas 
Séries, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, da 
Concessionária Rota das Bandeiras S.A., datado de 28 de julho de 2010. 
 

Prospectos O presente Prospecto e o Prospecto Preliminar, conjuntamente 
considerados. 
 

Real ou R$ Moeda corrente do Brasil. 
 

SAU Serviço de Atendimento ao Usuário. 
 

SDT Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado 
pela CETIP. 
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SND Módulo Nacional de Debêntures, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 
 

SRF ou Receita Federal Secretaria da Receita Federal. 
 

STF Supremo Tribunal Federal. 
 

STJ Superior Tribunal de Justiça. 
 

Taxa SELIC Taxa dos financiamentos diários, com lastro em títulos federais, 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia. 
 

TJLP Taxa de Juros de Longo Prazo, conforme determinado pelo CMN. 
 

US GAAP Práticas contábeis geralmente aceitas nos Estados Unidos. 
 

Valor Nominal Unitário R$10.000,00, na Data de Emissão. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 
 
Emissora: Concessionária Rota das Bandeiras S.A.  

 
Debêntures: Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, a ser 

convolada em espécie com garantia real, em duas séries. 
 

Data de Emissão: 15 de junho de 2010.  
 

Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
 

Banco Mandatário e 
Escriturador: 

Banco Bradesco S.A. 
 
 

Coordenador Líder: Banco Santander (Brasil) S.A. 
 

Coordenador BB-Banco de Investimento S.A. 
 

Coordenadores 
Contratados 

Banco Bradesco BBI S.A. em conjunto com o Banco Itaú BBA S.A. 
 
 

Valor Total da 
Emissão: 

R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), onde a oferta base 
corresponde a R$815.000.000,00 (oitocentos e quinze milhões de reais), acrescido de 
R$285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais), em virtude da emissão 
de Debêntures Adicionais e da emissão de Debêntures do Lote Suplementar.  
 

Número de Séries: A Emissão será realizada em duas séries. 
 

Quantidade de 
Debêntures: 

Serão emitidas 110.000 (cento e dez mil) Debêntures, sendo 55.000 (cinquenta e cinco 
mil) Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e 55.000 (cinquenta 
e cinco mil) Debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”). 
 
Para cada Debênture da Primeira Série adquirida pelo investidor, deverá ser 
adquirida uma Debênture da Segunda Série, de forma que cada investidor tenha a 
mesma quantidade de Debêntures de cada uma das Séries. 
 
A quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada em cada Série foi definida em 
Procedimento de Bookbuilding. 
 

Valor Nominal 
Unitário: 

R$10.000,00 (dez mil reais). 
 
 

Espécie: As Debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações, sujeita à convolação para a espécie com garantia real. 
 

Garantias As Debêntures terão como garantias, sob condição suspensiva, nos termos do artigo 
125 do Código Civil: (i) Penhor das Ações Empenhadas; e (ii) Cessão fiduciária 
dos Direitos Cedidos. 
 
As Garantias serão compartilhadas, de forma “pari passu” e sem ordem de 
preferência de recebimento no caso de excussão, entre (i) os titulares das Debêntures, 
representados pelo Agente Fiduciário e (ii) a Instituição Financeira, em decorrência 
do Financiamento, nos termos do Contrato de Compartilhamento de Garantias. Caso 
as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, as Garantias seriam compartilhadas, 
também, entre os seus titulares. 
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A Emissora obteve seu registro de companhia aberta na categoria B, em 30 de 
junho de 2010, de modo que suas ações não possuirão autorização para serem 
negociadas em mercados regulamentados de valores mobiliários.  
 

Forma e 
Conversibilidade: 

As Debêntures serão emitidas sob a forma escritural, nominativa, sem a emissão de 
certificados representativos de debêntures. As Debêntures não serão conversíveis 
em ações. 
  

Prazo e Data de 
Vencimento: 

O prazo de vencimento das Debêntures da Primeira Série será de 139 (cento e trinta 
e nove) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
janeiro de 2022.  
 
O prazo de vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 145 (cento e 
quarenta e cinco) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15 de julho de 2022. 
 

Preço de Subscrição e 
Forma de 
Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu 
Valor Nominal Unitário atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão até a data de integralização. A integralização das 
Debêntures será à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional, pelo 
Preço de Subscrição. 
 

Registro para 
Distribuição nos 
Mercados Primário e 
Secundário 

As Debêntures da presente Emissão foram registradas (i) para distribuição no 
mercado primário: por meio do SDT e do DDA e (ii) para negociação no mercado 
secundário: por meio do SND e do BOVESPAFIX. 
 
 

Destinação dos 
Recursos: 

A totalidade dos recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures será 
destinada ao alongamento do perfil da dívida com o pagamento do principal e dos 
juros relativos ao pagamento do Empréstimo Ponte. 
 
Caso a Oferta tivesse sido inferior à R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões 
de reais), a Emissora realizaria a emissão das Debêntures 476, no valor necessário a 
completar a captação em valor total de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem 
milhões de reais), a fim de completar o pagamento do Empréstimo Ponte. 
 

Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures. 
 

Rendimento A partir da Data de Emissão, as Debêntures de ambas as Séries farão jus a um 
rendimento, composto pela Atualização Monetária e pela Remuneração. 
 

Atualização 
Monetária das 
Debêntures: 

As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário ou o seu saldo, conforme o 
caso, atualizado a partir da Data de Emissão, pela variação do IPCA. 
 
 

Remuneração: As Debêntures farão jus a uma remuneração de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e 
sete centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou sobre o seu saldo, conforme aplicável, a partir da Data de Emissão 
ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures, calculados 
em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis de 
acordo com a fórmula prevista na Seção “Características das Debêntures – 
Características da Emissão Comuns às Duas Séries – Remuneração” na página 39 
deste Prospecto. 
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Resgate Antecipado 
Facultativo ou 
Amortização 
Antecipada 
Facultativa: 

As Debêntures poderão ser resgatadas ou amortizadas antecipadamente pela 
Emissora, nos termos descritos na Seção “Características das Debêntures – 
Características da Emissão Comuns às Duas Séries – Resgate Antecipado 
Facultativo ou Amortização Antecipada Facultativa” na página 40 deste Prospecto. 
 
 

Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em Circulação, por 
preço não superior ao saldo do seu Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da 
Remuneração, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da data de 
último pagamento do Rendimento, até a data do seu efetivo pagamento, observando 
o disposto no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Ações. As 
Debêntures objeto de tal aquisição poderão ser canceladas a qualquer momento, 
permanecer em tesouraria da Emissora, ou ser colocadas novamente no mercado, 
devendo, no primeiro caso, ser objeto de aditamento da Escritura de Emissão. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, quando 
recolocadas no mercado, farão jus ao mesmo rendimento das demais Debêntures 
em Circulação, observadas as características de sua respectiva série.  
 

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas serão efetuados pela Emissora 
no dia de seu respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente no SND; (ii) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, 
para as Debêntures registradas no BOVESPAFIX; e/ou (iii) por meio do Banco 
Mandatário e Escriturador para a Debêntures que não estiverem registradas no 
SND e/ou BOVESPAFIX. 
 

Público Alvo: O público alvo da Oferta é composto por investidores pessoas físicas e jurídicas, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central, condomínios destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM, fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas 
de previdência complementar e de capitalização e seguradoras, bem como 
investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrução 
CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em 
conta o perfil de risco dos destinatários da Oferta. 
 

Inadequação do 
Investimento: 

A presente Oferta não é adequada aos investidores que: (i) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à 
consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação aos títulos 
adquiridos, uma vez que a negociação de debêntures no mercado secundário 
brasileiro é restrita; e (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de 
concessionárias públicas do setor de rodovias. 
 

Quorum de Instalação 
da AGD: 

A AGD de cada uma das séries se instalará, em primeira convocação, com a 
presença de Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures 
em Circulação de referida Série, e em segunda convocação, com qualquer número 
de Debenturistas de tal Série, exceto na hipótese de AGD para deliberar sobre a não 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, que se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de Debenturistas que representem 75%, no mínimo, 
das Debêntures em Circulação de referida Série, e em segunda convocação, com 
qualquer número de Debenturistas de tal Série. 
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Quorum de 
Deliberação da AGD: 

Nas deliberações da AGD de cada uma das séries, a cada Debênture caberá um 
voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Observado o 
disposto neste item, as alterações nas características e condições das Debêntures e 
da Emissão, bem como a deliberação objeto da Cláusula 7.4 da Escritura de 
Emissão, deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série e 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, nos casos de AGD 
comum a ambas às Séries, observado que alterações na Remuneração, nas 
condições de prazo, amortização e espécie das Debêntures, nas cláusulas de 
vencimento antecipado, bem como alterações a qualquer quorum de deliberação 
previsto na Escritura de Emissão, exceto o quorum previsto na Cláusula 9.4.2 da 
Escritura de Emissão, deverão contar com a aprovação de Debenturistas 
representando 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira 
Série, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série e 
90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, nos casos de AGD comum 
a ambas às Séries.  
 

Regime de Colocação 
das Debêntures: 

Os Coordenadores, com a participação dos Coordenadores Contratados, efetuarão a 
distribuição das Debêntures no montante total de R$815.000.000,00 (oitocentos e 
quinze milhões de reais), sendo R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) 
sob o regime de garantia firme de colocação e R$215.000.000,00 (duzentos e 
quinze milhões de reais) em regime de melhores esforços de colocação, sem 
considerar as Debêntures Adicionais e as Debêntures do Lote Suplementar. A 
Emissora e os Coordenadores poderão ainda colocar Debêntures Adicionais no 
montante total de R$163.000.000,00 (cento e sessenta e três milhões de reais) e as 
Debêntures do Lote Suplementar de R$122.000.000,00 (cento e vinte e dois 
milhões de reais), em regime de melhores esforços de colocação. O montante total 
de Debêntures foi definido mediante Procedimento de Bookbuilding. 
 

Distribuição Parcial 
das Debêntures. 

Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a Oferta em nada 
será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das 
Debêntures objeto da Oferta. As Debêntures que não forem efetivamente subscritas 
e integralizadas durante o Prazo de Colocação das Debêntures Objeto dos Melhores 
Esforços deverão ser canceladas pela Emissora. A manutenção da Oferta está 
condicionada à quantidade mínima de 60.000 (sessenta mil) Debêntures subscritas 
e integralizadas, perfazendo o montante mínimo de R$600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais). 
 

Prazo de Colocação O prazo de colocação das Debêntures será de até 06 (seis) meses, contados a partir 
da data de publicação do Anúncio de Início ou até a data da publicação do Anúncio 
de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 
 

Classificação de risco: A Emissora contratou a Moody’s e a Standard & Poor's para a elaboração do 
relatório de classificação de risco para esta Emissão. 
 
A Moody’s atribuiu rating “Aa2.br” às Debêntures e a Standard & Poor's atribuiu 
rating “brAA-“. 
 

 
Quaisquer informações complementares sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto: (i) à Rota das 
Bandeiras, em seu endereço de atendimento aos acionistas e em seu website; (ii) ao Coordenador Líder, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitchek, nº 2041 e nº 2.235, – 
Bloco A, CEP 04543-011; (iii) ao Coordenador, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, CEP 20031-923; (iv) ao Agente Fiduciário, na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das América, nº 500, Bloco 13, Grupo 205 – Condomínio 
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Downtown, CEP 22640-100; (v) à CVM, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20050-006, 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, 
CEP 01333-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (vi) à CETIP, localizada na Rua Líbero 
Badaró, 425, 24º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
O Prospecto Definitvo está disponível nas seguintes páginas da internet: (i) Emissora: 
http://www.rotadasbandeiras.com.br/ri/debentures. Neste website acessar “Prospecto Definitivo da 1º Emissão 
e Distribuição Pública de Debêntures da Concessionária Rota das Bandeiras S.A”; (ii) Coordenador Líder: 
www.santander.com.br/prospectos. Neste website acessar “Prospecto Definitivo da Primeira  
Emissão e Distribuição Pública de Debêntures da Concessionária Rota das Bandeiras S.A.”;  
(iii) Coordenador: www.bb.com.br/ofertapublica Neste website acessar “Outros Prospectos", e,  
em seguida, acessar “CRB – Prospecto Definitivo da 1ª Emissão de Debêntures”; (iv) Bradesco BBI: 
http://www.bradescobbi.com.br/site/conteudo/banco/corretora_ofertas_menu.aspx?id_opa=362; (v) Itaú 
BBA: http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp. Neste website acessar "Concessionária 
Rota das Bandeiras - Prospecto Definitivo da 1ª Emissão de Debêntures.pdf"; (vi) CVM: www.cvm.gov.br. 
Neste website acessar “Registro de Ofertas Públicas” e, posteriormente, “Ofertas em Análise”. No website acessar 
“Debêntures” em “Primária – Volume em Reais” e acessar “Minuta do Prospecto Definitivo” em “Concessionária 
Rota das Bandeiras S.A.”; (vii) CETIP: www.cetip.com.br/informacao_tecnica/prospectos_debentures.asp. Neste 
website acessar “Preliminar” na linha “Concessionária Rota das Bandeiras S.A.”; e (viii) BM&FBOVESPA: 
www.bmfbovespa.com.br. Neste website acessar, na página inicial, “Empresas Listadas” e digitar 
“Concessionária Rota das Bandeiras S.A.” no campo disponível. Em seguida acessar “Concessionária Rota 
das Bandeiras S.A.” e, posteriormente, “Informações Relevantes”. Acessar “Prospecto de Distribuição 
Pública”. No website acessar novamente “Prospecto de Distribuição Pública”. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE  
PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

 
Os seguintes documentos e as informações neles contidas ficam expressamente incorporados a este Prospecto 
como se dele constassem para todos os efeitos legais e regulamentares: 
 
Documento Endereço Eletrônico 

 
Formulário Cadastral www.cvm.gov.br (selecionar item “Companhias Abertas e Estrangeiras”, 

subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC e outras Informações”, digitar “Rota das 
Bandeiras” e clicar em “Continuar”, subitem “Rota das Bandeiras”, 
subitem “Formulário Cadastral”, acessar download com a data mais 
recente). 
 
www.bmfbovespa.com.br (selecionar item “Empresas Listadas”, digitar 
“Rota das Bandeiras” e clicar em “CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A.”, subitem “Relatórios Financeiros”, subitem 
“Formulário Cadastral”, acessar download com a data mais recente). 
 

Formulário de Referência http://www.rotadasbandeiras.com.br/ri/debentures (selecionar item 
“Formulário de Referência da Concessionária Rota das Bandeiras S.A.”). 
 
www.cvm.gov.br (selecionar item “Companhias Abertas e Estrangeiras”, 
subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC e outras Informações”, digitar “Rota das 
Bandeiras” e clicar em “Continuar”, subitem “Rota das Bandeiras”, subitem 
“Formulário de Referência”, acessar download com a data mais recente). 
 
www.bmfbovespa.com.br (selecionar item “Empresas Listadas”, digitar 
“Rota das Bandeiras” e clicar em “CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A.”, subitem “Informações Relevantes”, subitem 
“Formulário de Referência - Em arquivo”, acessar download com a data 
mais recente). 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E PROJEÇÕES 
 
As declarações contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência relativas aos planos, previsões, 
expectativas sobre eventos futuros, estratégias, projeções, tendências financeiras que afetam as atividades da 
Emissora, bem como declarações relativas a outras informações, inclusive na Seção “Fatores de Risco”, nas 
páginas 66 a 69 deste Prospecto e nos itens 4, 5 e 11 do Formulário de Referência, nas páginas 342 a 350, 350 à 
353 e 386 à 389 respectivamente, do referido documento, constituem estimativas e declarações futuras que 
envolvem riscos e incertezas e, portanto, não constituem garantias de resultados futuros da Emissora. 
 
As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas atuais, estimativas 
das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar os negócios operacionais e o 
setor de atuação da Emissora, bem como sua situação financeira e os seus resultados operacionais e prospectivos. 
Embora a Emissora acredite que essas estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em premissas 
razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com 
base nas informações atuais à disposição. 
 
Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos em outras seções deste Prospecto e do Formulário de Referência, 
podem vir a fazer com que os resultados efetivos da Emissora sejam substancialmente diferentes dos resultados 
previstos em suas estimativas, inclusive os seguintes: 
 

• conjuntura econômica, política e de negócios do Brasil e, em especial, nos mercados geográficos em 
que a Emissora atua e possíveis intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, 
tributos, tarifas ou ambiente regulatório no Brasil; 

 
• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, taxas de 

juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 
 
• alterações nos custos operacionais da Emissora; 
 
• fatores demográficos e disponibilidade de renda; 
 
• capacidade de pagamento de financiamentos e cumprimento de obrigações financeiras da Emissora; 
 
• capacidade de contratar novos financiamentos e executar o plano de expansão da Emissora; 

 
• capacidade de competir com êxito e dirigir os negócios da Emissora no futuro; 
 
• alterações nos negócios da Emissora; 

 
• alterações na legislação e regulamentação aplicáveis ao setor de concessões rodoviárias, bem como a 

promulgação de leis e de regulamentos futuros versando sobre matéria de concessões rodoviárias, 
fiscal ou de zoneamento; 

 
• interesses dos acionistas controladores da Emissora; 

 
• intervenções do governo que poderão resultar em mudanças no ambiente econômico, tributário, 

tarifário ou regulador no Brasil; 
 

• capacidade de obter mão de obra, produtos, materiais, serviços e equipamentos de fornecedores sem 
interrupção e a preços razoáveis; 

 
• capacidade de implementar com sucesso a sua estratégia de crescimento; 

 
• alteração da conjuntura econômica, da política e de negócios no Brasil, inclusive dos índices de 

crescimento econômico, flutuações nas taxas de câmbio, de juros ou de inflação; 
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• obtenção de licenças e autorizações governamentais para construções e operação da Emissora; 
 
• outros fatores que podem afetar as condições financeiras, liquidez e resultados de operações da 

Emissora; e 
 
• outros fatores de risco apresentados na Seção “Fatores de Risco” nas páginas 66 a 69 deste Prospecto. 

 
As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram 
expressas, sendo que a Emissora não pode assegurar que atualizará ou revisará quaisquer dessas estimativas em 
razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores, exceto 
conforme determinado pela Instrução CVM 480. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não 
representam garantia de desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, constantes neste 
Prospecto e no Formulário de Referência. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e 
declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o 
desempenho da Emissora podem diferir substancialmente daqueles previstos nas estimativas em razão, inclusive, 
dos fatores mencionados acima, mas não se limitando a eles. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se 
basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento nas Debêntures. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 
 
Identificação da Emissora A Emissora é constituída sob a forma de sociedade por 

ações, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.647.979/0001-48, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.300.366.026. 

 
Sede A sede social da Emissora está localizada na Av. Juca 

Peçanha, nº 116, Bairro Cidade Satélite, CEP 12941-000, na 
cidade de Atibaia, no Estado de São Paulo. 

 
Diretoria de Relações com Investidores A Diretoria de Relações com Investidores da Emissora 

localiza-se Av. Juca Peçanha, nº 116, Bairro Cidade Satélite, 
CEP 12941-000, na cidade de Atibaia, no Estado de São 
Paulo. O Sr. Lucas Cive Barbosa é o responsável por esta 
diretoria e pode ser contatado através do telefone (55 11) 
4414-6600, fax (55 11) 4412-5780 e endereço de correio 
eletrônico ri@rotadasbandeiras.com.br. 

 
Auditores Independentes da Emissora PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.  
  
 
Atendimento aos Debenturistas O atendimento aos debenturistas é feito pelo Sr. Lucas Cive 

Barbosa, na Av. Juca Peçanha, nº 116, Bairro Cidade 
Satélite, CEP 12941-000, na cidade de Atibaia, no Estado de 
São Paulo, através do telefone (55 11) 4414-6600, fax (55 
11) 4412-5780 e endereço de correio eletrônico 
ri@rotadasbandeiras.com.br. 

  
Jornais nos quais divulga informações As informações sociais referentes à Rota das Bandeiras são 

divulgadas no DOESP e no jornal Valor Econômico. 
 
Website O website da Emissora está disponível no endereço 

www.rotadasbandeiras.com.br. As informações constantes no 
website da Emissora não são parte integrante deste Prospecto, 
nem se encontram incorporadas por referência a este. 

 
Informações Adicionais: Quaisquer informações complementares sobre a Emissora e a Oferta poderão ser 
obtidas junto: (i) à Rota das Bandeiras, em seu de endereço de atendimento aos acionistas e em seu website; 
(ii) ao Coordenador Líder, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitchek, nº 2041 e nº 2.235, – Bloco A, CEP 04543-011; (iii) ao Coordenador, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, CEP 20031-923; (iv) ao Agente 
Fiduciário, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das América, nº 500, Bloco 
13, Grupo 205 – Condomínio Downtown, CEP 22640-100; (v) à CVM, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 
111, 5º andar, CEP 20050-006, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou na Rua Cincinato 
Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (vi) à 
CETIP, localizada na Rua Líbero Badaró, 425, 24º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ADMINISTRADORES, CONSULTORES E AUDITORES 
 
EMISSORA 
 
Concessionária Rota das Bandeiras S.A. 
Avenida Juca Peçanha, nº 116 – Cidade Satélite 
CEP 12941-000, Atibaia, SP  
At.: Sr. Lucas Cive Barbosa 
Telefone: (11) 4414-6620 
Fac-símile: (11) 4412-5786 
e-mail: cive@rotadasbandeiras.com.br 
Internet: www.rotadasbandeiras.com.br/ri/debentures 
 
COORDENADOR LÍDER 
 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e nº 2.235, – Bloco A, 27º andar 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Ricardo Leoni 
Telefone: (11) 3012-7195 
Fac-símile: (11) 3012-7195 
e-mail: ricardoc@santander.com.br 
Internet: www.santander.com.br/prospectos 
 
COORDENADOR 
 
BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar - Centro 
CEP 20031-923 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Sr. Paulo Francisco Laranjeira Júnior 
Telefone: (21) 3808-3625/ (11) 3149-8570 
Fac-símile: (21) 3808-3239/ (11) 3149-8529 
e-mail: paulolaranjeira@bb.com.br/ rendafixa@bb.com.br 
Internet: www.bb.com.br/ofertapublica 
 
COORDENADORES CONTRATADOS 
 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 4º andar 
CEP 04538-132, São Paulo - SP 
At.: Sr. Laércio José Boaventura 
Telefone: (11) 3708-8615 
Fac-símile: (11) 3708-2533 
e-mail: ljboaventura@itaubba.com.br 
Internet: http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp 
 
Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Paulista, 1.450, 8º andar 
CEP 01310-917, São Paulo - SP 
At.: Sr. João Carlos Zani 
Telefone: (11) 2178-4800 
Fac-símile: (11) 2178-4880 
e-mail: zani@bradescobbi.com.br 
Internet: http://www.bradescobbi.com.br/site/conteudo/banco/corretora_ofertas_menu.aspx?id_opa=362 
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CONSULTORES JURÍDICOS 
 
Para a Emissora 
Veirano Advogados Associados 
Avenida das Nações Unidas, 12.995, 18º andar 
CEP 04578-000 – São Paulo - SP 
At.: Sr. Ricardo Veirano / Sr. Sergio Bronstein 
Telefone: (11) 5503-3719 
Fac-símile: (11) 5505-3990 
e-mail: ricardo.veirano@veirano.com.br / sergio.bronstein@veirano.com.br 
 
Para os Coordenadores 
Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados 
Rua Funchal, nº 418, 11º andar 
CEP 04551-060, São Paulo, SP 
At.: Sr. Alexandre Barreto 
Telefone: (11) 3089-6500 
Fac símile: (11) 3089-6565 
e-mail: abarreto@scbf.com.br 
 
AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
Oliveira Trust Distribuidora De Títulos e Valores Mobiliários S.A 
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205 
CEP 22640-100 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Sr. Gustavo Dezouzart  
Telefone: (21) 3514-0000  
Fac símile: (21) 3514-0099  
e-mail: gustavo@oliveiratrust.com.br e agente@oliveiratrust.com.br 
Internet: www.oliveiratrust.com.br 
 
BANCO MANDATÁRIO 
 
Banco Bradesco S.A. 
Avenida Yara, s/n – Cidade de Deus – Prédio Amarelo – 2º andar 
CEP 06029-900 – Osasco - SP 
At.: Departamento de Ações e Custódia - DAC 
Telefone: (11) 3684-4522 
Fac símile: (11) 3684-5645 
e-mail: bradescocustodia@bradesco.com.br 
Internet: www.bradesco.com.br 
 
AUDITORES 
 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Avenida Francisco Matarazzo, 1400 - Torre Torino - Água Branca 
CEP 05001-903 – São Paulo – SP 
At.: Sr. Marco Aurélio de Castro e Melo 
Telefone: (11) 3674-2000  
e-mail: marco.castro@br.pwc.com 
Internet: http://www.pwc.com/br/pt/index.jhtml 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
Informações adicionais sobre a distribuição pública das Debêntures poderão ser obtidas com os 
Coordenadores ou nos endereços abaixo: 
 
Comissão de Valores Mobiliários 
Centro de Consulta da CVM-RJ 
Rua 7 de Setembro, 111, 5° andar 
CEP: 20159-900, Rio de Janeiro - RJ 
Rua Cincinato Braga 340, 2º, 3º e 4º andares 
CEP: 01333-010, São Paulo - SP 
Internet: www.cvm.gov.br  
 
CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 
Rua Líbero Badaró, 425 - 24º andar 
CEP: 01009-000, São Paulo - SP 
Internet: www.cetip.com.br  
 
Oliveira Trust Distribuidora De Títulos e Valores Mobiliários S.A  
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205 
CEP 22640-100 – Rio de Janeiro – RJ 
Internet: www.oliveiratrust.com.br 
 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
 
As declarações da Emissora e do Coordenador Líder relativas ao artigo 56 da Instrução CVM 400 encontram-
se no Anexo D, constante das páginas 163 a 168 deste Prospecto.  
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IDENTIFICAÇÃO DOS COORDENADORES 
 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
O Santander é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição com sede na Espanha, o qual, em 2007, 
participou do consórcio que fechou um importante negócio na história da indústria bancária do mundo ao 
adquirir 96,95% das ações do banco holandês ABN AMRO, por €71 bilhões.  
 
Fundado em 1857, o Banco Santander S.A. possui atualmente US$1,6 trilhão em ativos, administra quase 
US$1,8 trilhão em fundos, possui mais de 90 milhões de clientes, mais de 13.660 agências e está presente em 
40 países. Em 2008, o Banco Santander S.A. foi considerado o melhor banco do Mundo, e o melhor banco da 
América Latina, segundo a revista Euromoney – Awards of Excellence (prêmio de excelência), e, em 2009, 
foi considerado o melhor banco do mundo e o melhor banco da Europa Ocidental, segundo a revista The 
Banker. Atualmente, o Banco Santander S.A. desenvolve uma importante atividade de negócios na Europa, 
região em que alcançou uma presença destacada no Reino Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, 
assim como em Portugal.  
 
Em 2009, o Banco Santander S.A. registrou lucro líquido de mais de €12,4 bilhões. A América Latina 
representa 36,0% dos resultados do Santander no mundo. Em 2009, a América Latina foi responsável por um 
lucro líquido de mais de €3,2 bilhões. 
 
Em 1957, o grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional celebrado 
com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 
adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o 
Banco Bozano, Simonsen S.A.), e em 2000 adquiriu o Banespa.  
 
Com a compra do Banco Real, realizada em 24 de julho de 2007, e a posterior incorporação de suas ações em 
29 de agosto de 2008, o Santander consolidou-se como o terceiro maior banco privado do País em 2008, e 
continuou a ocupar esta posição em 2009, pelo ranking por ativo total do Banco Central do Brasil. O 
Santander tem presença ativa em todos os segmentos do mercado financeiro, com uma completa gama de 
produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes - pessoas físicas, pequenas e médias empresas, 
corporações, governos e instituições. A sua presença está estrategicamente concentrada nas regiões Sul e 
Sudeste, responsáveis pela maior fatia do PIB nacional. 
 
O Santander possui uma participação de mercado expressiva nessas regiões. Em 2009, o Santander possuía 
uma carteira de mais de 10,2 milhões de contas correntes de clientes ativos, 3.593 pontos de venda e 18.094 
caixas eletrônicos, encerrando o ano de 2009 com um total de ativos de R$316,0 bilhões e patrimônio líquido 
de R$69,3 bilhões. 
 
O Santander possui uma participação de 20% dos resultados do grupo Santander no mundo e de 56% no 
resultado da América Latina. 
 
O Santander tem, consistentemente, ocupado posição de destaque no mercado de renda fixa local. No 
encerramento do ano de 2009, foi classificada como a quarta instituição tanto em termos de volume de 
originação quanto em número de operações de renda fixa da ANBIMA, tendo intermediado 31 operações que 
totalizaram R$3.002 milhões, equivalente a 6,2% do volume acumulado de originação no ano. 
 
Em 2006, o Santander estruturou e atuou como coordenador líder da maior operação da história do mercado 
de renda fixa brasileiro: a sétima emissão pública de debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, no valor de 
R$5,5 bilhões. Nos anos de 2007, 2008 e 2009, as seguintes operações mereceram destaque: (i) a sétima 
emissão pública de debêntures da Telemar Participações S.A., no montante total de R$250 milhões; (ii) a 
primeira emissão pública de debêntures da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no montante total de 
R$200 milhões; (iii) a primeira emissão pública de debêntures da Klabin Segall S.A., no montante total de 
R$202,5 milhões; (iv) a terceira emissão pública de debêntures da Tractebel Energia S.A., no montante total 
de R$600 milhões; (v) a terceira emissão pública de debêntures da Elektro Eletricidade e Serviços S.A., no 
montante total de R$300 milhões; (vi) a quinta emissão pública de debêntures da Companhia de Concessões 
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Rodoviárias - CCR, no montante total de R$598 milhões; (vii) a segunda emissão pública de debêntures da 
Companhia Energética do Ceará - Coelce, no montante total de R$245 milhões; e (viii) a primeira emissão 
pública de debêntures da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., no montante de R$600 milhões. Em 2010, 
o Santander participou como coordenador líder da segunda emissão pública de debêntures da Brookfield 
Incorporações S.A., no montante total de R$366,1 milhões; atuou como coordenador contratado das quatro 
emissões públicas do Grupo OHL: primeira emissão pública de debêntures da Autovias S.A., no montante 
total de R$ 405 milhões; primeira emissão pública de debêntures da Intervias S.A., no montante total de R$ 
307,9 milhões; primeira emissão pública de debêntures da Centrovias S.A., no montante total de R$ 406,1 
milhões e da primeira emissão pública de debêntures da Vianorte S.A., no montante total de R$ 253,8 
milhões. Em 2010, o Santander atuou ainda como coordenador líder da quinta emissão de debêntures da 
Telemar Norte Leste S.A. no montante total de R$ 2,0 bilhões. 
 
No segmento de operações estruturadas, o Santander intermediou importantes operações do mercado em 2007 
e 2008, por meio de FIDCs e CRIs, quais sejam: (i) CRIs da primeira emissão da WT VRJ Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A., totalizando R$126,9 milhões; (ii) alienação de quotas subordinadas do FIDC 
Chemical, totalizando R$41,8 milhões; (iii) CRIs da 3ª série e 4ª série da primeira emissão da Rio Bravo 
Crédito Cia. de Secutitização, lastreados em créditos imobiliários devidos pela Petrobrás - Petróleo Brasileiro 
S.A., totalizando R$100,2 milhões e R$99,6 milhões, respectivamente; (iv) FIDC Chemical III, no montante 
de R$324 milhões, sendo este o primeiro do programa de securitização da Braskem S.A. a ser estruturado 
com quotas subordinadas mezanino. Em 2010, o Santander, como coordenador líder, finalizou a distribuição 
de 180.000 quotas seniores do FIDC Monsanto, totalizando o montante de R$180 milhões. 
 
BB – BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
 
Em novembro de 1988, o BB criou o BB-BI, subsidiária integral que detém participações permanentes em 
empresas que representam uma extensão da atividade econômica do conglomerado e possui, também, 
participações societárias de caráter temporário no capital de empresas que adotam boas práticas de 
governança corporativa. O resultado do BB-BI origina-se de suas atividades de intermediação financeira, 
prestação de serviços e participações societárias. 
 
Em 2008, o BB-BI liderou a primeira emissão de notas promissórias da Ambev, no valor de R$ 1,5 bilhão, a 
primeira emissão de notas promissórias da Companhia Piratininga de Força e Luz, no valor de R$ 100 milhões, a 
primeira emissão de notas promissórias da Brenco – Companhia Brasileira de Energia Renovável, no valor de R$ 
200 milhões, a terceira emissão de notas promissórias da Tractebel Energia S.A., no valor de R$ 400 milhões, a 
quinta emissão de debêntures da Gafisa S.A., no valor de R$ 250 milhões, a segunda emissão de debêntures da 
Companhia Piratininga de Força e Luz, no valor de R$ 100 milhões, a quinta emissão de notas promissórias da 
Vivo Participações S.A., no valor de R$ 550 milhões, e a segunda emissão de notas promissórias da Brenco – 
Companhia Brasileira de Energia Renovável, no valor de R$ 350 milhões. Participou da quarta emissão de 
debêntures da USIMINAS, no valor de R$ 500 milhões, da primeira emissão de notas promissórias da TCO IP 
S.A., no valor de R$ 530 milhões, da nona emissão de debêntures da SABESP, no valor de R$ 220 milhões e da 
segunda emissão de notas promissórias da Invitel S.A., no valor de R$ 950 milhões. 
 
Em 2009, o BB-BI liderou a primeira emissão de notas promissórias da Megapar Participações S.A., no valor 
de R$ 400 milhões, a terceira emissão de debêntures da VRG Linhas Aéreas S.A., no valor de R$ 400 
milhões, a terceira emissão de notas promissórias da SABESP, no valor de R$ 600 milhões, a primeira 
emissão de debêntures da TAM Linhas Aéreas S.A., no valor de R$ 600 milhões, a primeira emissão de 
debêntures da InBev Participações Societárias S.A., no valor de R$ 2 bilhões, a segunda emissão de notas 
promissórias da Megapar Participações S.A., no valor de R$ 430 milhões, a terceira emissão de notas 
promissórias da CEMIG GT, no valor de R$ 2,7 bilhões, a quarta emissão de notas promissórias da SABESP, 
no valor de R$ 900 milhões, a primeira emissão de debêntures da Centrais Elétricas da Paraíba S.A., no valor 
de R$ 450 milhões, a quarta emissão de debêntures da Tractebel Energia S.A., no valor de R$ 400 milhões, a 
primeira emissão de debêntures da JHSF Participações S.A., no valor de R$ 100 milhões e a quarta emissão 
de debêntures da BNDESPAR, no valor de R$ 1,25 bilhão. Participou da segunda emissão de notas 
promissórias da Autopistas do Grupo OHL Brasil S.A., no valor de R$ 200 milhões, da terceira emissão de 
debêntures da Tractebel Energia S.A, no valor de R$ 600 milhões, da primeira emissão de debêntures da 
Camargo Corrêa S.A., no valor de R$ 1,6 bilhão, participou da terceira emissão de notas promissórias das 
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Autopistas do Grupo OHL Brasil S.A., no valor de R$ 120 milhões, quinta emissão de debêntures da 
Companhia de Concessões Rodoviárias, no valor de R$ 598 milhões, da segunda emissão de notas 
promissórias da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., no valor de R$ 400 milhões, da primeira emissão 
de notas promissórias da Iochpe Maxion S.A., no valor de R$ 330 milhões, e da segunda emissão de 
debêntures da Camargo Correa S.A., no valor de R$ 950 milhões. 
 
Em 2010, o BB-BI liderou a segunda emissão de debêntures da CEMIG GT, no valor de R$ 2,7 bilhões, da 
primeira emissão de debêntures da Sociedade Comercial e Importadora Hermes S.A., no valor de R$ 135 
milhões, da primeira emissão de debêntures da Investimentos e Participações em Infra-Estrutura S.A. – 
INVEPAR, no valor de R$ 450 milhões, da primeira emissão de debêntures da Ativos S.A. Securitizadora de 
Créditos Financeiros, no valor de R$ 122 milhões, da segunda emissão de debêntures da Concessionária do 
Sistema Anhanguera Bandeirantes S.A., no valor de R$ 130 milhões, e da décima primeira emissão de 
debêntures da SABESP, no valor de R$ 1,215 bilhão. Participou da primeira emissão de debêntures da 
CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, no valor de R$ 550 milhões, da terceira 
emissão de debêntures da MRV Engenharia e Participações S.A., no valor de R$ 516 milhões, da segunda 
emissão de notas promissórias da Iochpe Maxion S.A., no valor de R$ 140 milhões, da terceira emissão de 
notas promissórias da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., no valor de R$ 400 milhões, da primeira 
emissão de notas promissórias da Camargo Corrêa S.A., no valor de R$ 3 bilhões, e da primeira emissão de 
debêntures da Odebrecht Serviços e Participações S.A., no valor de R$ 1,03 bilhão. 
 
Coordenadores Contratados 
 
BANCO BRADESCO BBI S.A. 
 
O Bradesco BBI opera nas áreas de banco de investimento, destacando operações de mercado de capitais, 
fusões e aquisições, financiamento de projetos e operações estruturadas, além de contar com corretora de 
valores mobiliários, private banking e asset management. Além do mercado local, o Bradesco BBI também 
atua no mercado internacional, originando e estruturando operações com investidores estrangeiros. 
 
O desempenho do Bradesco BBI na área de banco de investimento tem os seguintes destaques: 
 
• Líder em operações de reestruturações societárias/OPAs em valores de operações realizadas no ano 
de 2009, segundo o ranking de Anúncio da ANBIMA; 
 
• Líder na prestação de serviços envolvendo operações de fusões e aquisições em número de operações 
realizadas no ano de 2009 e no primeiro trimestre de 2010, segundo o ranking de Fechamento da ANBIMA; 
 
• Quarta posição em operações de renda variável por valor (distribuição) segundo o ranking ANBIMA 
publicado em maio de 2010 (considerando o período dos últimos 12 meses). Considerando as 13 operações 
registradas na CVM, o BBI participou como Coordenador e Joint Bookrunner de 7, que somadas representam 
um volume de R$ 8,0 bilhões. Em 2009 participamos como coordenador líder e Joint Bookrunner da maior 
oferta pública inicial de ações da história do Brasil: o IPO da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento – 
Visanet, que totalizou R$8,4 bilhões e fomos Joint Bookrunner de mais 9 ofertas públicas de ações em 2009 
que totalizaram, em conjunto com Visanet, aproximadamente R$ 15,7 bilhões; 
 
• Líder em operações de renda fixa no mercado doméstico de acordo com o ranking de Originação 
ANBIMA publicado em maio de 2010, no ranking por número de operações com participação de mercado de 
19,1% e volume de R$4,1 bilhões; e 
 
• O Bradesco BBI atuou como assessor e estruturador financeiro da Santo Antônio Energia, usina 
hidrelétrica do Complexo Madeira, com capacidade instalada prevista de 3.150 MW, operação vencedora na 
categoria “Infrastructure and Project Finance”, pela revista The Banker, edição especial “Deals of the Year 
2010”. Em junho de 2010, o Bradesco BBI, na condição de assessor financeiro da LLX Logística S.A. 
(“LLX”), obteve êxito na viabilização junto ao BNDES de Financiamento de Longo Prazo no montante total 
de R$ 1,2 bilhão, para a implantação do Superporto Sudeste, terminal portuário de uso privativo misto, 
localizado no município de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro. 
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Ademais, o Bradesco, controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores bancos múltiplos privados 
do país e está presente em praticamente todos os municípios do Brasil. O Bradesco mantém uma rede de 
atendimento alicerçada em modernos padrões de eficiência e tecnologia, que possibilita oferecer a seus 21,2 
milhões de correntistas comodidade e segurança. Clientes e usuários têm a disposição uma extensa Rede de 
Atendimento, com 6.106 agências convencionais e 6.110 unidades do Banco Postal. No primeiro trimestre de 
2010, o lucro líquido foi de R$2,147 bilhões, o patrimônio líquido foi de R$43,087 bilhões e os ativos 
totalizaram R$532,626 bilhões. 
 
BANCO ITAÚ BBA S.A. 
 
O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro, com ativos na ordem de R$ 174 bilhões e patrimônio líquido de 
R$ 11,9 bilhões em 31 de março de 2010. O banco faz parte do grupo Itaú Unibanco, sendo controlado 
diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA visa atuar em parceria com as grandes empresas, 
provendo o melhor e o mais completo conjunto de serviços financeiros. O Itaú BBA possui sucursais no Rio 
de Janeiro, Campinas, Porto Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu e Bahamas, além de 
escritórios de representação em Buenos Aires, Nova Iorque e Xangai. 
 
A área de Investment Banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 
estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável e fusões e aquisições. 
 
De acordo com o ranking ANBID, o Itaú BBA tem apresentado uma liderança consistente no ranking de 
distribuição de operações de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 
2004, 2005, 2006, 2007, 2008 e 2009, com participações de mercado de, respectivamente, 26%, 20%, 19%, 
24%, 46% e 24%. Ainda em 2009, o Itaú BBA recebeu, pelo segundo ano consecutivo, o prêmio “World’s 
Best Investment Banks”, na categoria Brasil, concedido pela Global Finance, publicação americana 
especializada em instituições financeiras de todo o mundo. Recebeu também o prêmio de “Melhor Banco de 
Investimento da América Latina”, concedido pela “The Banker”. Recebeu da LatinFinance, pelo terceiro ano 
consecutivo, o prêmio de “Best Local Investment Bank in Brazil”. Recebeu ainda o prêmio de “Best 
Corporate Bond of the Year”, concedido pela participação como joint-bookrunner na emissão de Senior Notes 
pela Telemar. 
 
Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Banco Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas de 
debêntures do Grupo OHL Brasil (R$ 1,4 bilhão, por meio de 4 concessionárias do grupo), da CTEEP (R$ 
548 milhões), da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (R$ 600 milhões), da Alupar (R$ 250 milhões), da 
Camargo Corrêa S.A. (R$ 1,0 bilhão), da Anhanguera Educacional Participações S.A. (R$ 200 milhões), da 
Vivo Participações S.A. (R$ 810 milhões), da Companhia Energética do Ceará - Coelce (R$ 245 milhões) e 
da Telemar Norte Leste S.A (R$ 2,6 bilhões). Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas 
pelo Banco Itaú BBA, destacam-se as operações da Redecard (R$ 724 milhões), do Grupo OHL Brasil (R$ 
750 milhões, por meio de 4 concessionárias do grupo), da CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista (R$ 200 milhões), da Light Serviços de Eletricidade S.A. (R$ 100 milhões), da Companhia 
Energética do Ceará (Coelce) (R$ 245 milhões), da Concessionária do Rodoanel Oeste S.A (R$ 650 milhões), 
Elektro Eletricidade e Serviços S.A (R$ 120 milhões), duas emissões para CTEEP – Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (R$ 180 e 200 milhões). Destacam-se ainda as operações FIDC 
CEEE IV-D (R$ 130 milhões), e, nos anos anteriores, FIDC Paulista Veículos II (R$ 100 milhões), CRI WT 
PIC II (R$ 101,9 milhões) e CRI da BRC Securitizadora S.A. (R$ 300 milhões).  
 
No segmento de renda fixa internacional, em 2009, o Itaú BBA participou como joint-bookrunner de 8 ofertas 
de bonds de empresas latino-americanas, cujo montante total alcançou US$ 4,75 bilhões. Dentre as operações 
recentemente em que o Itaú atuou como bookrunner ou joint-bookrunner, destacam-se as ofertas da Marfrig 
(US$ 500 milhões, do Banco Panamericano (US$ 500 milhões), de Globo Participações (US$ 325 milhões), 
de Itaú (US$ 1 bilhão), do Banco ABC Brasil (US$ 300 milhões), de Magnesita (US$ 400 milhões), do Banco 
Daycoval (US$ 300 milhões), de BR Foods (US$ 750 milhões), de Banco Votorantim (US$ 750 milhões), de 
BicBanco (US$ 275 milhões), de Gerdau (US$ 1,25 bilhão), CSN (US$ 750 milhões), Votorantim (US$ 1.0 
bilhão) e Arcos Dorados (US$ 450 milhões). 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias 
de ações e de ADRs, ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, além de assessoria na condução de 
processos de reestruturação societária de companhias abertas e trocas de participações acionárias. A condução 
das operações é realizada em conjunto com a Itaú Corretora, que tem relacionamento com investidores 
domésticos e internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa. Em 2009, o 
Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e subsequentes que totalizaram 
R$14,2 bilhões. No ranking ANBID, o banco terminou o ano de 2009 em primeiro lugar em número de 
operações, participando em 58% das operações ocorridas naquele ano. 
 
Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e 
soluções eficientes para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, 
fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso amplo e privilegiado a investidores estratégicos e 
financeiros para assessorar clientes na viabilização de movimentos societários. De acordo com o ranking de 
fusões e aquisições da Thomson Finance, com base no número de transações em 2009, o Itaú BBA ficou em 
segundo lugar, com 24 operações realizadas com um volume total de R$ 12,9 bilhões. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 
 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia manteve e mantém o 
relacionamento comercial com o Santander e com sociedades pertencentes ao seu conglomerado econômico 
descrito a seguir. O Santander participou de consórcio em empréstimo ponte, celebrado em 22 de maio de 
2009 e com vencimento em 18 de novembro de 2010, entre a Emissora, o Santander, o Banco do Brasil S.A., 
o HSBC Bank Brasil S.A., o Banco do Nordeste S.A. e o Banco Votorantim S.A., com valor total de R$1,0 
bilhão e taxa de remuneração variável e pré-fixada, sendo que atualmente é equivalente a CDI acrescido de 
5,50% ao ano, sendo o prazo total do empréstimo de aproximadamente 18 meses. Cada banco participante do 
consórcio em empréstimo ponte participou com 20% do montante total do empréstimo, de forma que o 
Santander participou com R$200,0 milhões. Esta operação possui como garantia alienação fiduciária das 
ações da Emissora e cessão fiduciária dos direitos emergentes e creditórios do Contrato de Concessão, e o 
valor em aberto na data deste Prospecto era de R$177,0 milhões. Os recursos captados pela Emissora com 
este empréstimo ponte foram utilizados para pagamentos de parcelas da outorga fixa devida nos termos do 
Contrato de Concessão para exploração do Corredor Dom Pedro I e para investimentos iniciais da Concessão. 
 
Os desembolsos deste empréstimo ponte são realizados mensalmente, um dia útil antes das obrigações de 
pagamento das parcelas de outorga fixa, tendo o primeiro desembolso sido realizado em 27 de maio de 2009. 
O montante de principal e juros de referido empréstimo será devido pela Emissora ao Santander no seu 
vencimento, ou seja, 18 de novembro de 2010, sendo que a Emissora poderá pré-pagar o empréstimo a 
qualquer momento. 
 
A Emissora poderá, no futuro, contratar o Santander ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
assessorá-la, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  
 
BB – BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia manteve e mantém 
relacionamento comercial com o BB, acionista controlador do BB-BI, e com sociedades pertencentes ao seu 
conglomerado econômico descrito a seguir. O BB participou de consórcio em empréstimo ponte, celebrado 
em 22 de maio de 2009 e com vencimento em 18 de novembro de 2010, entre a Emissora, o Santander, o BB, 
o HSBC Bank Brasil S.A., o Banco do Nordeste S.A. e o Banco Votorantim S.A., com valor total de R$ 1,0 
bilhão e taxa de remuneração variável e pré-fixada, sendo que atualmente é equivalente a CDI acrescido de 
5,50% ao ano, sendo o prazo total do empréstimo de aproximadamente 18 meses. Cada banco participante do 
consórcio em empréstimo ponte participou com 20% do montante total do empréstimo, de forma que o BB 
participou com R$ 200,0 milhões. Esta operação possui como garantia alienação fiduciária das ações da 
Emissora e cessão fiduciária dos direitos emergentes e creditórios do Contrato de Concessão, e o valor em 
aberto na data deste Prospecto era de R$ 169,3 milhões. Os recursos captados pela Emissora com este 
empréstimo ponte foram utilizados para pagamentos de parcelas da outorga fixa devida nos termos do 
Contrato de Concessão para exploração do Corredor Dom Pedro I e para investimentos iniciais da Concessão. 
 
Os desembolsos deste empréstimo ponte são realizados mensalmente, dois dias antes das obrigações de 
pagamento das parcelas de outorga fixa, tendo o primeiro desembolso sido realizado em 27 de maio de 2009. 
O montante de principal e juros de referido empréstimo será devido pela Emissora ao BB no seu vencimento, 
ou seja, 18 de novembro de 2010, sendo que a Emissora poderá pré-pagar o empréstimo a qualquer momento. 
 
A Emissora poderá, no futuro, contratar o BB-BI ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
assessorá-la, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  
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BANCO BRADESCO BBI S.A. 
 
Na data deste Prospecto, além da Oferta, o Bradesco BBI não possui nenhum outro contrato com a Emissora. 
O Banco Bradesco S.A. atuará como banco mandatário e escriturador das Debêntures. 
 
A Emissora poderá, no futuro, contratar o Bradesco BBI ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
assessorá-la, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 
 
BANCO ITAÚ BBA S.A. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia não manteve e não mantém 
qualquer relacionamento comercial com o Itaú BBA e com sociedades pertencentes ao seu conglomerado. 
 
A Emissora poderá, no futuro, contratar o Itaú BBA ou sociedades de seu conglomerado econômico para 
assessorá-la, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 
 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (COORDENADOR LÍDER) 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, o Santander mantém o relacionamento detalhado na Seção 
"Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores – Banco Santander (Brasil) S.A." na página 29 deste 
Prospecto. 
 
Nem o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer remuneração 
referente à Oferta além dos valores referentes ao pagamento do Empréstimo Ponte, conforme descrito na Seção 
“Destinação dos Recursos” na página 63 deste Prospecto, bem como daquelas descritas no Contrato de Distribuição 
e na Seção "Informações Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 61 deste Prospecto, não havendo, ainda, 
qualquer conflito de interesses envolvendo o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico com a Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
 
BB–BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (COORDENADOR) 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, o BB-BI mantém o relacionamento detalhado na seção 
"Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores – BB-Banco de Investimento S.A." na página 29 deste 
Prospecto. 
 
Nem o BB-BI ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer remuneração 
referente à Oferta além dos valores referentes ao pagamento do Empréstimo Ponte, conforme descrito na 
seção “Destinação dos Recursos” na página 63 deste Prospecto, bem como daquelas descritas no Contrato de 
Distribuição e na seção "Informações Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 29 deste Prospecto, 
não havendo, ainda, qualquer conflito de interesses envolvendo o BB-BI ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico com a Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA  
 

AUTORIZAÇÕES SOCIETÁRIAS 
 
A realização da Oferta foi aprovada em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 21 de junho de 2010, 
na qual foi deliberada a emissão das Debêntures, bem como as condições constantes do § 1° do artigo 59 da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, protocolada na JUCESP em 21 de junho de 
2010, e publicada no DOESP e no jornal Valor Econômico, em 22 de junho de 2010, em conformidade com o 
artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
A Escritura de Emissão (i) foi objeto de aditamento para refletir a quantidade de Debêntures a ser emitida; e 
(ii) será objeto de aditamento para convolar a sua espécie subordinada em espécie com garantia real, nos 
termos do Anexo I da Escritura de Emissão. 
 
 
COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  
 
Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$293.054.000,00, sendo representado por 
146.527.000 ações ordinárias e 146.527.000 ações preferenciais, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
A distribuição do capital social da Emissora na data deste Prospecto é: 
 

Quantidade de ações % 
Acionista 

Ordinárias Preferenciais Capital Votante Capital Total 

Odebrecht Transport Participações S.A. 146.526.995 146.527.000 100 100 

Odebrecht Investimentos em Infraestrutura Ltda. 1 0 0 0 

Geraldo Villin Prado 1 0 0 0 

Marcelo Felberg 1 0 0 0 

Juliane Pfeiffer Marinho 1 0 0 0 

Carlos Hermanny Filho 1 0 0 0 

 
O detalhamento dos acionistas controladores da Emissora até o nível de pessoa natural encontra-se descrito 
abaixo. 
 
ODEBRECHT TRANSPORT PARTICIPAÇÕES S.A. 

d) Quantidade de ações 
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Odebrecht Transport S.A. Brasileira 11.547.787/0001-22 156.224.064 - 100 

 
ODEBRECHT TRANSPORT S.A. 
 

d) Quantidade de ações 
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Odebrecht S.A. Brasileira 05.144.757/0001-72 136.908.005 - 100 
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ODEBRECHT S.A.  

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em 
relação ao capital 

social 

ODBINV S.A. Brasileira 15.105.588/0001-15 1.277.823.760 1.277.823.749 100 

Emílio Alves Odebrecht Brasileira 004.403.965-49 1 0 0 

Gilberto Pedreira de Freitas Sá Brasileira 000.624.135-20 1 0 0 

Luiz Fernando Souza Villar Brasileira 020.250.945-15 1 0 0 

Pedro Augusto Ribeiro Novis Brasileira 002.272.345-53 1 0 0 

Renato José Baiardi Brasileira 004.382.515-04 1 0 0 

Sergio Foguel Brasileira 000.546.660-15 1 0 0 

Victor Calixto Gradin Boulhosa Brasileira 000.083.975-20 1 0 0 

Aluizio Rebello de Araujo Brasileira 002.627.148-68 1 0 0 

Luiz Antonio Schneider Alves de 
Almeida 

Brasileira 000.713.235-20 1 0 0 

Pedro Henrique Mariani 
Bittencourt  

Brasileira 380.450.957-68 1 0 0 

Rubens Ricupero Brasileira 075.036.101-82 1 0 0 

 
 
ODBINV S.A.  

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Grall Participações Ltda. Brasileira 14.826.903/0001-30 47.395.697.145 0 20,646 

Kieppe Participações e 
Administração Ltda. 

Brasileira 04.215.837/0001-09 144.431.553.308 0 62,916 

Outros* - - 34.139.163.146 3.594.466.305 16,438 

* Nenhum destes outros acionistas soma, individualmente, participação superior a 5% do capital social da ODBINV S.A.  
 
 
GRALL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Victor Calixto Gradin 
Boulhosa  

Brasileira 000.083.975-20 1.266 0 0,01 

Ana Maria de Almeida 
Gradin  

Brasileira 509.294.375-00 20.356.177 0 33,33 

Bernardo Afonso de 
Almeida Gradin 

Brasileira 316.183.245-00 20.356.177 0 33,33 

Miguel de Almeida 
Gradin 

Brasileira 454.867.945-68 20.356.177 0 33,33 
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KIEPPE PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Kieppe Patrimonial 
Ltda.  

Brasileira 02.878.630/0001-99 11.074.895 0 100 

Norberto Odebrecht Brasileira 000.606.315-20 1 0 0 

Norberto Odebrecht 
Junior 

Brasileira 041.755.495-87 1 0 0 

Francisco Peltier 
Queiroz 

Brasileira 002.378.765-15 1 0 0 

Eduardo Odebrecht Brasileira 034.896.475-72 1 0 0 

Emílio Alves Odebrecht Brasileira 004.403.965-49 1 0 0 

 
KIEPPE PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Cape Patrimonial Ltda.  Brasileira 02.853.234/0001-07 12.752.637 0 15,27 

Riocon Patrimonial 
Ltda. 

Brasileira 02.853.248/0001-20 17.833.428 0 21,36 

N.O. JR. Patrimonial 
Ltda. 

Brasileira 02.878.630/0001-99 17.833.428 0 21,36 

IPQ Patrimonial Ltda. Brasileira 02.878.774/0001-45 17.833.428 0 21,36 

EAO Patrimonial Ltda. Brasileira 02.853.218/0001-14 17.833.428 0 21,36 

 
CAPE PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Eduardo Odebrecht de 
Queiróz 

Brasileira 454.868.085-34 166.452 0 25 

Paulo Odebrecht de 
Queiróz 

Brasileira 482.403.705-00 166.452 0 25 

Alexandre Odebrecht de 
Queiróz 

Brasileira 578.934.895-53 166.452 0 25 

Cristina Odebrecht de 
Queiróz 

Brasileira 615.214.775-15 166.452 0 25 

 
RIOCON PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Eduardo Odebrecht  Brasileira -034.896.475-72 538.957 0 51,02 

Maria da Glória N. 
Queiróz 

Brasileira 226.414.325.87 517.009 0 48,98 

Juliana Novis 
Odebrecht 

Brasileira 977.147.715-34 1 0 0 

Norberto Odebrecht 
Neto 

Brasileira 824.893.515-91 1 0 0 

Solange Novis 
Odebrecht 

Brasileira 837.960.105-04 1 0 0 

Verônica Novis 
Odebrecht 

Brasileira 016.889.595-13 1 0 0 
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N.O. JR. PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Norberto Odebrecht 
Junior 

Brasileira 041.755.495-87 3.107.094 0 100 

Norberto Odebrecht Brasileira 000.606.315-20 1 0 0 

Yolanda Alves 
Odebrecht 

Brasileira 798.512.585-04 1 0 0 

 
 
IPQ PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Francisco Peltier 
Queiróz 

Brasileira 002.378.765-15 808.514 0 51,02 

Ilka Odebrecht Peltier 
Queiróz 

Brasileira 209.296.175-68 776.104 0 48,98 

Francisco Peltier 
Queiróz Filho 

Brasileira 482.505.975-91 2 0 0 

Iolanda P. Queiróz 
Neves da Rocha 

Brasileira 544.209.705-53 2 0 0 

Emílio Odebrecht 
Peltier Queiróz 

Brasileira 612.588.495-34 2 0 0 

 
EAO PATRIMONIAL LTDA. 

d) Quantidade de ações  
a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 

Ordinárias Preferenciais 

f) % detido em relação ao 
capital social 

Marcelo Bahia 
Odebrecht 

Brasileira 487.956.235-15 527.809 0 25 

Mônica Bahia 
Odebrecht 

Brasileira 541.080.715-49 527.809 0 25 

Marcia Bahia 
Odebrecht 

Brasileira 545.205.175-91 527.809 0 25 

Maurício Bahia 
Odebrecht 

Brasileira 673.309.245-04 527.809 0 25 

 
CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES  
 
Características da Emissão Comuns às Duas Séries 
 
As Debêntures desta Emissão terão as seguintes características e condições: 
 
Número da Emissão e Valor Total  
 
A Escritura de Emissão representa a 1ª emissão pública de debêntures da Emissora. O valor total da Emissão é 
de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), na Data de Emissão, sendo R$600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) colocados sob o regime de garantia firme de colocação e R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) colocados sob o regime de melhores esforços de colocação, incluindo as 
Debêntures Adicionais e as Debêntures do Lote Suplementar emitidas. 
 
Valor Nominal Unitário 
 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures é de R$10.000,00 (dez mil reais) na Data de Emissão.  
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Quantidade de Debêntures e Número de Séries  
 
A Emissão será realizada em duas séries (“Séries”), sendo que para cada Debênture da Primeira Série 
adquirida pelo investidor, deverá ser adquirida uma Debênture da Segunda Série, de forma que cada 
investidor tenha a mesma quantidade de Debêntures de cada uma das Séries. Serão emitidas 110.000 (cento e 
dez mil) Debêntures, sendo 55.000 (cinquenta e cinco mil) Debêntures da primeira série (“Debêntures da 
Primeira Série”) e 55.000 (cinquenta e cinco mil) Debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda 
Série”). A quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada em cada Série foi definida após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 
 
Em havendo demanda na opinião da Emissora e dos Coordenadores, a quantidade de Debêntures poderia ser 
aumentada, exclusivamente na data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a critério da Emissora, 
em até 20% (vinte por cento) com relação à quantidade de Debêntures originalmente oferecida (“Debêntures 
Adicionais”), ou seja, até 16.300 (dezesseis mil e trezentas) Debêntures Adicionais, nas mesmas condições e 
preço das Debêntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. A 
opção de Debêntures Adicionais foi exercida integralmente, correspondendo a um aumento de 16.300 
(dezesseis mil e trezentas) Debêntures, em relação às Debêntures inicialmente ofertadas. As Debêntures 
Adicionais serão colocadas pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços. 
 
A Emissora outorgou aos Coordenadores uma opção para distribuição de um lote suplementar de até 15% (quinze 
por cento) com relação à quantidade de Debêntures originalmente oferecida (“Debêntures do Lote Suplementar”), 
ou seja, até 12.225 (doze mil duzentas e vinte e cinco)  Debêntures do Lote Suplementar, que poderia ser exercida 
pelos Coordenadores, na data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, exclusivamente para atender 
eventual excesso de demanda que vier a ser constatado pelos Coordenadores no decorrer da Oferta, nas mesmas 
condições e no mesmo preço das Debêntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 
400. A opção de Debêntures do Lote Suplementar foi exercida em 14,97% (quatorze inteiros e noventa e sete 
centésimos por cento), correspondendo a um aumento de 12.200 (doze mil e duzentas) Debêntures em relação 
às Debêntures inicialmente ofertadas. As Debêntures do Lote Suplementar serão colocadas pelos Coordenadores 
sob o regime de melhores esforços. 
 
O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi objeto de aditamento da Escritura de Emissão, que será 
objeto de arquivamento na JUCESP. 
 
Distribuição Parcial  
 
Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, objeto do regime de melhores esforços, sendo que a 
Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures a serem 
colocadas sob regime de melhores esforços. As Debêntures que não forem efetivamente subscritas e 
integralizadas durante o Prazo de Colocação das Debêntures Objeto dos Melhores Esforços deverão ser 
canceladas pela Emissora. A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização da 
quantidade mínima de 60.000 (sessenta mil) Debêntures, perfazendo o montante mínimo de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais). 
 
As Debêntures da Segunda Série não poderão ser colocadas antes de colocadas todas as Debêntures da 
Primeira Série, observado o §3º do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.  
 
Forma e comprovação de titularidade 
 
As Debêntures serão emitidas sob a forma escritural, nominativa, sem a emissão de certificados 
representativos das Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato da conta de depósito emitido pelo Banco Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato em nome do Debenturista, emitido pela CETIP, quando 
as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente no SND e o extrato em nome do Debenturista emitido 
pela BM&FBOVESPA, quando as Debêntures estiverem depositadas na BM&FBOVESPA.  
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Conversibilidade 
 
As Debêntures não serão conversíveis em ações. 
 
Espécie 
 
As Debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
sujeitas à convolação para a espécie com garantia real, nos termos da Escritura de Emissão e da constituição 
das respectivas Garantias. 
 
Limite de Emissão 
 
A Emissão não precisa observar aos limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez 
que as Debêntures são da espécie subordinada, conforme previsto no parágrafo quarto do referido artigo. 
Quando da convolação das debêntures subordinadas em debêntures da espécie com garantia real, as 
debêntures passarão a contar com garantias reais que representarão, no mínimo, 125% do valor total do saldo 
devedor das Debêntures, conforme estabelecido na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia. 
 
Data de Emissão 
 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de junho de 2010. 

 
Rendimento das Debêntures 
 
A partir da Data de Emissão, as Debêntures de ambas as Séries farão jus ao seguinte rendimento, composto 
pela Atualização Monetária e pela Remuneração (“Rendimento”). 
 
Atualização Monetária das Debêntures 
 
As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
atualizado a partir da Data de Emissão, pela variação do IPCA (“Atualização Monetária”), sendo o produto 
da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures e, 
imediatamente após a primeira data de amortização, ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
(“Valor Nominal Unitário Atualizado”), segundo a seguinte fórmula: 

  
 

 
onde: 
 

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, sendo “n” 
um número inteiro; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 
VNe = Valor Nominal Unitário da Emissão ou saldo do Valor Nominal Unitário (valor nominal 

unitário remanescente após amortização de principal, incorporação, atualização monetária a 
cada período, ou pagamento da atualização monetária, se houver) da Debênture, 
informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

C 
 
 

 
 
 
 
 
 

= fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
Onde: 

C VNe  VNa ×=
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NIK = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja 
em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures. Após a data de aniversário, 
o "NIk" corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês de atualização; 

NIK-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 
Dup = número de dias úteis entre Data de Emissão ou a última data de aniversário das Debêntures e 

a data de cálculo, limitado ao número total de dias úteis de vigência do IPCA, sendo "dup" um 
número inteiro; 

Dut = número de dias úteis contidos entre a última data de aniversário e a próxima data de 
aniversário das Debêntures, sendo "dut" um número inteiro. 

 
A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de 
ajuste à Escritura ou qualquer outra formalidade. 

 
Caso no mês de atualização o número-índice não esteja ainda disponível, será utilizado o último número-
índice disponível do índice de preços em questão. 
 
i.  O IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável por seu cálculo; 
 
ii. Considera-se data de aniversário todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso referida data não seja 
dia útil, o primeiro dia útil subsequente; 
 
iii. Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas datas de 
aniversários consecutivas das Debêntures; 

iv. O fator resultante da expressão:  é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

 
v. O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. 
Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento; 
 
vi. Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, apropriando o 
pro rata do último dia útil anterior. 
 
No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pelo 
último IPCA divulgado até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto 
por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 
 
Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação ("Período de Ausência do IPCA") ou, ainda, na hipótese de 
extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo 
seu substituto legal. 
 
No caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar AGD, na forma e nos 
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão, para definir, de 
comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado. O 
índice a ser proposto pela Emissora deverá ser, preferencialmente, aquele que adotar a unidade de coleta mais 
semelhante àquela do IPCA ("Taxa Substitutiva Similar"). Na ausência ou impossibilidade de definição do 
novo índice conforme esse critério deverá ser proposto aquele que refletir parâmetros utilizados em operações 
similares existentes à época ("Taxa Substitutiva de Mercado" e, em conjunto com a Taxa Substitutiva Similar, 
a “Taxa Substitutiva”). 
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A AGD que deliberará sobre a Taxa Substitutiva a ser adotada será realizada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos contados do último dia do Período de Ausência do IPCA ou da extinção ou inaplicabilidade por 
imposição legal do IPCA, o que ocorrer primeiro. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o 
cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, a mesma taxa 
produzida pelo último IPCA divulgado. 
 
Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da AGD, a referida assembleia não será mais 
realizada, e o IPCA a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo dos juros remuneratórios 
integrantes do cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde o dia de sua 
indisponibilidade. 
 
A Taxa Substitutiva deverá ser aprovada pela Emissora e por Debenturistas representando, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. 
 
Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva, a Emissora deverá resgatar antecipadamente e, 
consequentemente, cancelar a totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da respectiva AGD, pelo seu Valor Nominal Unitário 
Atualizado nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo 
resgate e consequente cancelamento, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso. 
 
Remuneração 
 
As Debêntures farão jus a uma remuneração de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) 
ao ano, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou sobre o seu saldo, conforme aplicável, a 
partir da Data de Emissão ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (abaixo definido), calculados em 
regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis de acordo com a fórmula prevista 
abaixo (“Remuneração”). A Escritura de Emissão foi objeto de aditamento para refletir a taxa aplicável à 
Remuneração das Debêntures.  
 
Define-se “Período de Capitalização das Debêntures” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data 
da Emissão, no caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures, ou na data do efetivo pagamento 
de Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização das Debêntures, e 
termina na data do efetivo pagamento de Remuneração correspondente ao período em questão. Cada Período 
de Capitalização das Debêntures sucede o anterior sem solução de continuidade até a Data de Vencimento das 
Debêntures. 
 
O cálculo da Remuneração obedecerá à seguinte fórmula: 

 
 
 

onde: 
 

J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização das Debêntures, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 
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onde: 
 

Taxa = 9,57%; 
   
DP = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou data do último pagamento de juros e 

a data atual, sendo "DP" um número inteiro; 
 
Preço de Subscrição 
 
As Debêntures serão subscritas no mercado primário por seu Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data da efetiva integralização 
(“Preço de Subscrição”). 
 
Integralização 
 
A integralização das Debêntures será à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Preço 
de Subscrição. 
 
Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortização Antecipada Facultativa Parcial 
 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 16 de julho de 2015, inclusive, e somente a cada dia 
útil imediatamente posterior a uma data de Amortização das Debêntures da Primeira Série ou Data de 
Amortização das Debêntures da Segunda Série, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado”), ou amortizações antecipadas 
parciais de até 90% (noventa por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado não amortizado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração devida até a data da efetiva 
amortização, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última data de pagamento do 
Valor Nominal e da Remuneração (“Amortização Antecipada”), observado que a amortização antecipada será 
feita igualmente com relação às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série e abrangerá 
todas as Debêntures em Circulação. 
 
A Emissora realizará o Resgate Antecipado ou a Amortização Antecipada por meio de publicação de anúncio, 
com 10 (dez) dias úteis de antecedência, a ser amplamente divulgado nos termos da Seção “Características 
das Debêntures – Características da Emissão Comuns às Duas Séries – Publicidade” na página 43 deste 
Prospecto (“Comunicação de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada”), que deverá descrever os 
termos e condições do Resgate Antecipado ou da Amortização Antecipada, incluindo: (a) a data para o resgate 
ou amortização das Debêntures e o efetivo pagamento aos Debenturistas (“Data de Resgate Antecipado ou 
Amortização Antecipada”); (b) a proporção do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado e da 
Remuneração que deverá ser paga por Debênture, no caso de Amortização Antecipada; e (c) demais 
informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 
 
O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada (“Preço de 
Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada”) será equivalente, para as Debêntures de ambas as Séries, 
ao maior dos critérios mencionados nos itens (A) e (B) abaixo, sendo que, caso (B) seja maior que (A), o 
prêmio a ser pago pela Emissora será dado pela diferença entre (B) e (A) (“Prêmio de Resgate Antecipado ou 
Amortização Antecipada”):  

 
(A) ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
corrigidos conforme Cláusula 3.9.2 da Escritura de Emissão até a Data de Resgate 
Antecipado ou Amortização Antecipada;  

 
(B) a soma do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, corrigidos conforme Cláusula 3.9.2 da Escritura de Emissão, até a Data do 
Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada, e a Remuneração, não pagos, desde a data 
do efetivo Resgate Antecipado ou da Amortização Antecipada até a Data de Vencimento da 
respectiva Série, trazida a valor presente até a data do efetivo Resgate Antecipado ou 
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Amortização Antecipada utilizando-se uma taxa percentual ao ano (“Taxa de Desconto”), 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis pro-rata temporis, que corresponderá à 
soma exponencial (i) da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, da Nota do Tesouro Nacional – Série B (NTNB), número de registro ISIN 
BRSTNCNTB3A0, com vencimento em 15 de agosto de 2020, apurada no terceiro dia útil 
imediatamente anterior à Data de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada, e (ii) de 
uma sobretaxa (spread) de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), que deverá ser 
calculado com base na seguinte fórmula, observado que somente as parcelas de amortização 
e juros que venceriam após a Data de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada 
deverão ser consideradas na apuração do valor (B): 

 
 

Onde: 
 

VNek = Valor Nominal Unitário de cada uma das “k” parcelas vincendas das Debêntures, conforme 
cronograma abaixo, sendo o valor de cada “k” parcela calculado por meio da soma da coluna “Valor 
Nominal”, prevista nas tabelas abaixo, e dos juros, conforme coluna “Juros” abaixo calculados com 
base na Cláusula 3.9.3.3 da Escritura de Emissão. 
 
n = número total de parcelas ainda não amortizadas das Debêntures, conforme cronograma abaixo, 
sendo n um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento: 

 
 

 
NTNB = taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, da Nota do 
Tesouro Nacional - Série B (NTNB), número de registro ISIN BRSTNCNTB3A0 com vencimento 
em 15 de agosto de 2020, apurada no terceiro dia útil imediatamente anterior à Data de Resgate 
Antecipado ou Amortização Antecipada; 
 
nk = número de dias úteis entre a Data de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada e a data 
de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, conforme cronograma abaixo. 
 
CResgate = Fator da variação acumulada do IPCA/IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, apurado desde a Data de Emissão até a Data de Resgate Antecipado ou 
Amortização Antecipada conforme Cláusula 3.9.2.1. da Escritura de Emissão.  
 
Debêntures da Primeira Série: 
 

K 
Datas de Amortização da 

Primeira Série 
Valor Nominal Juros VNek 

1 15 de janeiro de 2016 700,00 844,659199 1.544,659199 
3 15 de janeiro de 2017 850,00 781,482074 1.631,482074 
5 15 de janeiro de 2018 1.100,00 691,720495 1.791,720495 
7 15 de janeiro de 2019 1.300,00 593,159550 1.893,159550 
9 15 de janeiro de 2020 1.650,00 475,682387 2.125,682387 
11 15 de janeiro de 2021 1.700,00 314,498883 2.014,498883 
13 15 de janeiro de 2022 1.600,00 152,484307 1.752,484307 
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Debêntures da Segunda Série: 
 

K 
Datas de Amortização da 

Segunda Série 
Valor Nominal Juros VNek 

2 15 de julho de 2016 700,00 823,020000 1.523,020000 
4 15 de julho de 2017 850,00 749,753671 1.599,753671 
6 15 de julho de 2018 1.100,00 663,487005 1.763,487005 
8 15 de julho de 2019 1.300,00 562,325622 1.862,325622 
10 15 de julho de 2020 1.650,00 446,853151 2.096,853151 
12 15 de julho de 2021 1.700,00 285,908076 1.985,908076 
14 15 de julho de 2022 1.300,00 124,410000 1.424,410000 

 
Após a realização de cada Amortização Antecipada, as colunas “Valor Nominal” nas tabelas acima 
deverão ser multiplicadas pelo seguinte fator: 
 
 
FAmort =  
 
 
Onde: 
 
FAmort = Produtório dos fatores dos percentuais do Valor Nominal Unitário da Emissão ou saldo do 
Valor Nominal Unitário amortizado antecipadamente pela Emissora, nos termos desta Seção; 
 
n= Número de amortizações antecipadas pela Emissora, nos termos desta Seção, sendo n um número 
inteiro; 
 
PRAK = percentual do Valor Nominal Unitário da Emissão ou saldo do Valor Nominal Unitário, de 
ordem k, amortizado antecipadamente pela Emissora, nos termos desta Seção, onde: 
 
PRAK = VNAmort / VNe  
  
Onde:  
 
VNAmort= Valor Nominal Unitário não atualizado amortizado antecipadamente pela Emissora, nos 
termos desta Seção,  
 
VNe = Conforme definido na Cláusula 3.9.2.1 da Escritura de Emissão 

 
Caso ocorra uma Amortização Antecipada, nos termos desta Seção, as colunas “Juros”, deverão ser 
recalculadas, com base na forma prevista na Cláusula 3.9.3.3 da Escritura de Emissão, e as colunas VNek 
serão obtidas através da soma das colunas “Valor Nominal” e “Juros”. 

 
Ao valor apurado na Cláusula 3.12.3 da Escritura de Emissão, será acrescida a Remuneração da Primeira Série ou 
Remuneração da Segunda Série aplicável, conforme o caso, acumulada, pro rata temporis, desde a data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, até a Data do Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada. 
 
Caso a NTNB citada no item (B) acima deixe de existir ou tenha seu vencimento verificado anteriormente ao 
Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada em questão, a mesma será substituída por outra NTNB que tiver o 
prazo de vencimento mais próximo ao prazo remanescente para o vencimento das Debêntures da Segunda Série. 
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O pagamento do Preço de Resgate Antecipado ou Amortização Antecipada deverá ser realizado de acordo 
com o disposto no item “Local de Pagamento” conforme abaixo.  
 
Caso ocorra o Resgate Antecipado ou a Amortização Antecipada, a CETIP e a BM&FBOVESPA deverão ser 
comunicadas com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência. 
 
Local de Pagamento 
 
Os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas serão efetuados pela Emissora no dia de seu respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente no SND; (ii) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as 
Debêntures registradas no BOVESPAFIX; e (iii) por meio do Banco Mandatário e Escriturador para a 
Debêntures que não estiverem registradas no SND e/ou BOVESPAFIX. 
 
Imunidade dos Debenturistas 
 
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Mandatário e Escriturador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data prevista para 
recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária julgada apropriada pelo Banco Mandatário e Escriturador, sob pena de ter descontados dos 
Rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 
 
Prorrogação dos Prazos 
 
Considerar-se-ão automaticamente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de 
qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigação 
prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, quando a data de tais pagamentos coincidir com dia em que não 
haja expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ressalvados os casos cujos 
pagamentos devam ser realizados por meio da CETIP ou da BM&FBOVESPA, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com sábado, domingo ou feriado nacional. 
 
Encargos Moratórios 
 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso, independente de qualquer aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, ficarão sujeitos à multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de 
mora pro rata temporis de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre os valores em atraso desde a 
data de inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento. 
 
Mora do Debenturista 
 
O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniárias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela 
Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer rendimento, acréscimos ou encargos moratórios no 
período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo 
vencimento da obrigação pecuniária. 
 
Publicidade 
 
Todos os atos e decisões que vierem, de qualquer forma, a envolver os interesses dos Debenturistas serão 
obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, no jornal “Valor Econômico”, edição nacional, bem como 
na página da Emissora na rede mundial de computadores – internet (www.rotadasbandeiras.com.br). 
 
Repactuação 
 
As Debêntures não estarão sujeitas a repactuação. 
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Garantias 
 
As Debêntures terão como garantias, sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, 
penhor de ações de emissão da Emissora e cessão fiduciária de direitos emergentes, decorrentes do Contrato 
de Concessão, observado o disposto no do Edital nº 002/2008 da Concorrência Pública Internacional da 
ARTESP (“Edital”) e na Lei de Concessões, em especial do seu artigo 28, estando sua eficácia e validade 
condicionadas à prévia liberação das garantias constituídas em favor do Empréstimo Ponte. Tais garantias 
passarão a ser válidas e eficazes mediante a ocorrência dos eventos relacionados nos Contratos de Garantia: 
 
(i) Penhor de (i) todas as Ações Empenhadas (ii) todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem 

atribuídos às Ações Empenhadas, a qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital 
próprio e todos os demais valores de qualquer outra forma distribuídos pela Companhia, bem como 
quaisquer bens em que as Ações Empenhadas sejam convertidas (inclusive quaisquer certificados de 
depósitos ou valores mobiliários); (ii) todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 
atribuídas às Acionistas da Emissora, ou seu eventual sucessor legal ou qualquer novo acionista por 
meio de subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de 
preferência das Ações Empenhadas, distribuição de bonificações, conversão de debêntures de 
emissão da Emissora e de titularidade das acionistas da Emissora todas as ações, valores mobiliários 
e demais direitos que porventura, a partir desta data, venham a substituir as Ações Empenhadas, em 
razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de 
reorganização societária envolvendo a Emissora, cujo percentual de garantia será calculado 
anualmente de acordo com relatório produzido por empresa de consultoria independente ou banco de 
investimento, ambos de primeira linha, contratada para esta finalidade e selecionado pela Emissora, 
de acordo com a Escritura de Emissão;  
 

(ii) Cessão fiduciária de (a) todos os direitos decorrentes do Contrato de Concessão, inclusive, sem 
limitação, os relativos a eventuais indenizações a serem pagas pelo Poder Concedente em 
decorrência da extinção, caducidade, encampação ou revogação da concessão objeto do Contrato de 
Concessão, (b) todos os direitos de crédito da Companhia presentes e futuros decorrentes da 
prestação dos serviços de exploração, operação, conservação e construção da malha rodoviária 
estadual do Corredor Dom Pedro I, nos termos do Contrato de Concessão, incluindo, sem limitação, 
as receitas de pedágio e todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e 
apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão; e (c) todos os direitos 
creditórios da Emissora sobre todos os valores a serem depositados e mantidos nas Contas do Projeto 
e na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte, ambas de sua titularidade (conforme definidas, e 
nos termos do, Contrato de Administração de Contas), sendo que todas as receitas provenientes do 
Contrato de Cessão Fiduciária, bem como eventuais recursos decorrentes da excussão do mesmo 
serão depositados na Conta Vinculada, nos termos do Contrato de Administração de Contas. 

 
As Garantias serão compartilhadas de forma “pari passu” e sem ordem de preferência de recebimento no caso 
de excussão, entre (i) os titulares das Debêntures, e (ii) a Instituição Financeira, em decorrência do 
Financiamento. Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, as Garantias seriam compartilhadas, também, 
entre os seus titulares. Os Contratos de Garantia, bem como o Contrato de Administração de Contas, teriam 
sido aditados a fim de incluir as Debêntures 476 (caso tivessem sido emitidas) dentre as obrigações garantidas 
pelas Garantias.  
 
O montante recebido pela Emissora em decorrência dos valores pagos pelos Debenturistas à Emissora, a título 
de integralização das Debêntures serão depositados na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte, com a 
finalidade de pagar o principal e os juros relativos ao Empréstimo Ponte, sendo tal conta, movimentável única 
e exclusivamente pelo Banco Depositário e Arrecadador, nos termos do Contrato de Administração de 
Contas. Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, os valores pagos pelos Debenturistas 476 à Emissora, 
a título de integralização das Debêntures 476, seriam, também, depositados na Conta Pagamento do 
Empréstimo Ponte. Os valores pagos pelos Debenturistas à Emissora ficarão retidos na Conta para Pagamento 
do Empréstimo Ponte até que seja atingido montante suficiente para o pagamento do saldo devedor do 
Empréstimo Ponte. Caso o montante total da Oferta não tivesse sido suficiente para a quitação do Empréstimo 
Ponte, a Emissora deveria, em 10 (dez) dias úties contados da emissão e subscrição das Debêntures, realizar a 
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emissão das Debêntures 476, com a finalidade de quitar o saldo devedor do Empréstimo Ponte. Caso os 
valores retidos na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte não sejam suficientes para realizar pagamento 
integral do Empréstimo Ponte, o Agente Fiduciário poderá declarar o término do Contrato de Administração 
de Contas, bem como requerer o bloqueio dos montantes depositados na Conta para Pagamento do 
Empréstimo Ponte, os quais deverão, acrescidos da remuneração prevista na Escritura de Emissão, ser 
destinados ao pagamento das Obrigações Garantidas. 
 
A Emissora e o Agente Fiduciário ficam desde logo autorizados e obrigados a celebrar o aditamento à 
Escritura de Emissão, nos termos do Anexo I da Escritura de Emissão, para formalizar a convolação da 
espécie das Debêntures de subordinada para com garantia real, ficando desde já estabelecido que não será 
necessária a realização de Assembléia Geral de Acionistas da Emissora ou de AGD para aprovação do 
aditamento. A celebração do referido aditamento deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis da liberação das 
garantias do Empréstimo Ponte, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão. A Emissora estima que tal liberação deverá ocorrer até o dia 13 de agosto de 2010, o que 
significa que tal convolação deverá ocorrer por volta do dia 13 de setembro de 2010. Referida data é estimada 
e poderá sofrer alterações em razão de modificações nos cronogramas das Debêntures. 
 
A convolação da espécie das Debêntures de subordinada para com garantia real ocorrerá mediante o 
cumprimento de certas condições mencionadas em cada um dos Contratos de Garantia, quais sejam: (i) 
registro de cada um dos Contratos de Garantia nos respectivos cartórios indicados nos próprios Contratos de 
Garantia; e (ii) anotação do penhor junto ao livro de registro de ações da Emissora, em qualquer caso, após a 
liberação das garantias do Empréstimo Ponte. 
 
O Agente Fiduciário fica autorizado e constituído, por meio dos Contratos de Garantia e do Contrato de 
Administração de Contas, de todos os poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, em nome da 
Emissora, como seu bastante procurador, promover o registro dos Contratos de Garantia e do Contrato de 
Administração de Contas, caso a Emissora não o faça, nos termos dispostos nos artigos 653 e 684 parágrafo 1º 
do artigo 661 do Código Civil, conforme previsto nos Contratos de Garantia. 
 
Em caso de excussão das Garantias, serão adotadas as medidas necessárias para alienar as Ações Empenhadas 
e/ou os Direitos Creditórios, procedendo à avaliação e à venda, na forma do disposto no Contrato de Penhor, 
no Contrato de Cessão Fiduciária e no Contrato de Compartilhamento de Garantias, sendo que a cessão do 
controle da Emissora dependerá de prévia e expressa anuência da ARTESP. 
 
O valor das Ações Empenhadas, nos termos do Contrato de Penhor, deverá ser avaliado anualmente, até 31 de 
março de cada ano, por empresa de consultoria independente ou banco de investimento, ambos de primeira 
linha, selecionada pela Emissora de modo que represente em 31 de dezembro de cada ano, no mínimo, o 
somatório de (i) 125% (cento e vinte e cinco por cento) do saldo devedor das Debêntures, (referido somatório 
incluíria o valor do saldo devedor das Debêntures 476, caso tivessem sido emitidas), e (ii) 125% do montante 
total contraído por meio do Financiamento, caso aplicável (“Valor Mínimo da Garantia”). A Emissora deverá 
enviar o relatório da empresa de consultoria independente ou banco de investimento, conforme o caso, 
contendo o Valor Mínimo da Garantia e a memória de cálculo de sua apuração ao Agente Fiduciário até o dia 
31 de março de cada ano.  
 
Caso o Agente Fiduciário, após o recebimento do relatório disposto no item anterior, verifique o não 
atendimento do Valor Mínimo da Garantia, deverá notificar a Emissora, para que em até 30 (trinta) dias 
corridos contados a partir da data de entrega da notificação, complemente a garantia real de modo a 
restabelecer o Valor Mínimo da Garantia. 

 
A não observância do complemento da garantia a fim de manter o Valor Mínimo da Garantia, acarretará 
vencimento antecipado das Debêntures de ambas as séries da presente emissão. 
 



 46

Financiamento 
 
Em 14 de julho de 2010, a Emissora contraiu o Financiamento junto à Instituição Financeira, no montante 
total de R$921.503.487,49 (novecentos e vinte e um milhões, quinhentos e três mil, quatrocentos e oitenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos), destinado a investimentos em ampliação, recuperação e manutenção do 
Corredor Dom Pedro I, nos termos do Contrato de Concessão. 
 
O Financiamento é subdividido em 37 (trinta e sete) subcréditos, com vencimento em até 114 (cento e 
quatorze meses), sendo a primeira prestação com vencimento em 15 de novembro de 2011 e a última em 15 
de maio de 2024. 
 
A remuneração do Financiamento é atrelada à TJLP acrescida de uma sobretaxa (spread) ou ao IPCA 
acrescida de uma sobretaxa (spread). 
 
Outros Contratos Relacionados à Garantia 
 
Contrato de Compartilhamento de Garantias 
 
O Contrato de Compartilhamento de Garantias tem por objetivo regular a relação entre o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e a Instituição Financeira na hipótese de não cumprimento de 
obrigações assumidas pela Emissora ou por seus Acionistas e/ou compromissos em qualquer dos Contratos 
Garantidos e seus contratos acessórios, bem como define a proporção da participação da Instituição 
Financeira e do Agente Fiduciário no rateio dos valores que vierem a ser apurados com a execução dos 
Contratos de Garantia e do Contrato de Administração de Contas, declarando-se credores conjuntos, não 
solidários. 
 
A participação dos Debenturistas e da Instituição Financeira no compartilhamento das Garantias obedecerá 
fórmula descrita no Contrato de Compartilhamento e transcrita abaixo, de forma que, em caso de excussão 
das Garantias, o montante arrecadado será compartilhado entre os Debenturistas e a Instituição Financeira de 
forma proporcional ao saldo devido pela Emissora decorrente da Escritura de Emissão, bem como do 
Contrato de Financiamento. 
 

V atual Participação no Valor Total 
Atualizado = 

VT atualizado 
 
na qual: 
 
V atual: é (i) para os valores devidos em relação ao Contrato de Financiamento, o saldo devedor do Contrato 
de Financiamento (incluindo juros, despesas e eventuais encargos moratórios) devido na data do Evento de 
Inadimplemento (conforme definido nos Contratos Garantidos); ou (ii) para os valores devidos em relação às 
Debêntures, o saldo devedor das Debêntures (incluindo juros, despesas e eventuais encargos moratórios) 
devido na data do Evento de Inadimplemento (conforme definido nos Contratos Garantidos). 
 
VT atualizado ou Valor Total Atualizado: é a soma do (i) saldo devedor das Debêntures (incluindo juros, 
despesas e eventuais encargos moratórios) devido na data do Evento de Inadimplemento (conforme definido 
nos Contratos Garantidos), e (ii) saldo devedor decorrente do Contrato de Financiamento na data do Evento 
de Inadimplemento (conforme definido nos Contratos Garantidos). 
 
Eventualmente, se os Debenturistas ou a Instituição Financeira vierem a receber parcela maior do que aquela 
que lhe seria devida de acordo com o Contrato de Compartilhamento, aquele que receber a parcela maior 
deverá reembolsar aquele que receber o montante menor da diferença apurada. 
 
Caso os Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário e/ou a Instituição Financeira tenham a intenção de 
declarar o vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, tal parte deverá notificar as demais partes do 
Contrato de Compartilhamento sobre a sua intenção, de forma que as Garantias poderão ser executadas em 
conjunto ou separadamente pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e/ou pela 
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Instituição Financeira. As medidas judiciais ajuizadas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas e/ou pela Instituição Financeira, deverão ter por finalidade a cobrança da totalidade dos valores 
decorrentes da Escritura de Emissão e do Contrato de Financiamento, mesmo que ajuizadas de forma independente 
pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, ou pela Instituição Financeira. 
 
As Garantias teriam sido, também, compartilhadas com os titulares das Debêntures 476, caso tivessem sido 
emitidas. 
 
Contrato de Administração de Contas 
 
A administração das Contas do Projeto será realizada nos termos do Contrato de Administração de Contas, 
sendo a totalidade dos recursos nelas depositados cedidos fiduciariamente pela Emissora em favor dos 
Debenturistas e da Instituição Financeira, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, observados os termos 
e condições abaixo: 
 
Conta Vinculada 
 
Conforme disposto no Contrato de Administração de Contas, todos os recursos de titulariedade da Emissora 
decorrentes dos Direitos Cedidos, bem como eventuais recursos decorrentes da excussão de tais recursos e das 
demais Garantias deverão ser depositados na Conta Vinculada, a qual poderá ser bloqueada pelo Agente 
Fiduciário em conjunto ou separadamente com a Instituição Financeira em caso da ocorrência de um evento 
de inadimplemento, nos termos da Escritura de Emissão ou do Contrato de Financiamento, desde que 
respeitado o bloqueio de valores no limite de 55% dos Direitos Cedidos, para que seja mantido o regular 
funcionamento da Emissora, nos termos do artigo 28 da Lei 8987, de 13 de fevereiro de 1995. Na falta de 
ocorrência de um evento de inadimplemento, os recursos serão liberados pelo Banco Depositário para a Conta 
Movimento da Emissora.  
 
Conta Movimento 
 
Desde que não ocorra qualquer Evento de Inadimplemento, nos termos dos Contratos Garantidos e os recursos não 
sejam retidos na Conta Vinculada, a Emissora deverá usar o saldo dos recursos depositados na Conta Movimento 
de acordo com a seguinte ordem diária de prioridade: (i) pagamento da outorga fixa, conforme previsto no Contrato 
de Concessão; (ii) pagamento de tributos; (iii) pagamento das despesas de operação e manutenção e dos seguros 
previstos no Contrato de Concessão; (iv) amortização de principal e de juros relativos às obrigações decorrentes das 
Debêntures e do Financiamento; (v) investimentos; (vi) preenchimento da Conta Reserva do Serviço da Dívida; 
(vii) preenchimento da Conta de Complementação do ICSD, se aplicável; (viii) preenchimento da Conta Reserva de 
O&M; e (ix) pagamento das demais obrigações da Emissora.  
 
Conta Reserva do Serviço da Dívida 
 
Conta bancária que deverá conter a qualquer tempo montante equivalente ao necessário para o pagamento dos 
próximos 06 meses do serviço da dívida da Emissora, incluindo principal e acessórios da dívida decorrente 
das Debêntures e do Financiamento, a qual deverá ser revista mensalmente pela Emissora nos termos do 
Contrato de Administração de Contas, podendo ser preenchida com recursos provenientes da Conta 
Movimento e/ou por meio de carta de fiança emitida por instituição financeira de primeira linha, ou qualquer 
outro instrumento de crédito, desde que aceitável pelo Agente Fiduciário e pela Instituição Financeira, nos 
termos do Contrato de Administração de Contas.  
 
Os recursos da Conta Reserva do Serviço da Dívida poderão ser transferidos pelo Agente Fiduciário e/ou pela 
Instituição Financeira em caso de falta de pagamento do serviço da dívida e tal conta poderá ser novamente 
preenchida com recursos de livre movimentação da Emissora, e/ou carta de fiança e/ou com recursos 
advindos da Conta Vinculada os quais serão bloqueados no momento em que for verificada a falta de 
pagamento do serviço da dívida pelo Agente Fiduciário e/ou pela Instituição Financeira.  
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Conta de Complementação do ICSD 
 
Esta Conta do Projeto será constituída e/ou preenchida apenas nas hipóteses descritas nas Cláusulas 7.2 e 7.3 
da Escritura de Emissão, a fim de evitar a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nas seguintes 
hipóteses: 
 
(i) caso o ICSD apurado em qualquer trimestre esteja no intervalo entre 1,05 (um inteiro e cinco 
centésimos) e 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) exclusivamente em decorrência de (a) lei, cuja validade, 
interpretação ou aplicação esteja sendo razoável e tempestivamente questionada em juízo pela Emissora, (b) 
decisão judicial ou administrativa relacionada à Concessão, em todos os casos com efeito econômico adverso à 
Emissora, devidamente justificado. Neste caso, não haverá a declaração de vencimento antecipado das Debêntures 
caso a Emissora (x) apresente cópia da referida decisão judicial ou administrativa, bem como justificativa do 
respectivo impacto adverso, ao Agente Fiduciário; e (z) deposite na Conta de Complementação do ICSD o valor 
necessário para que o ICSD atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), considerando o saldo da Conta de 
Complementação do ICSD no numerador da fórmula prevista na alínea “r” da Cláusula 7.1 da Escritura de 
Emissão. A hipótese prevista neste parágrafo poderá ocorrer e se manter por 4 trimestres consecutivos, sendo que, 
caso o ICSD seja inferior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), sem considerar o saldo da Conta de 
Complementação do ICSD, no quinto trimestre consecutivo, tal fato dará ensejo ao vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da alínea “r” da cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. No caso de tornar-se irreversível, 
mediante trânsito em julgado perante o Poder Judiciário, o efeito econômico adverso à Emissora oriundo de referida 
lei ou decisão judicial ou administrativa, observar-se-á o disposto na Cláusula 7.7 da Escritura de Emissão; e 
 
(ii) caso o ICSD apurado esteja no intervalo entre 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) e 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos) por dois trimestres consecutivos, e a Emissora efetue o pagamento de dividendos, 
juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente previsto, e/ou qualquer 
outra forma de distribuição de recursos a seus acionistas, empresas controladoras (ou grupo de controle) ou 
coligadas à Emissora, incluindo a concessão de mútuos ou financiamentos pela Emissora, desde que a 
Emissora deposite na Conta de Complementação do ICSD, o valor necessário para que o ICSD atinja 1,30 
(um inteiro e trinta centésimos), considerando o saldo da Conta de Complementação do ICSD no numerador 
da fórmula prevista na alínea “r” da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 
 
Conta Reserva de O&M 
 
Conta bancária que deverá conter a qualquer tempo montante equivalente ao custo operacional da Emissora 
relativo a um período de 3 (três) meses, estimado com base nos gastos da Emissora durante os 3 (três) meses 
antecedentes, podendo ser preenchida com recursos provenientes da Conta Movimento da Emissora e/ou por 
meio de Carta de Fiança, nos termos do Contrato de Administração de Contas.  
 
Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte 
 
Conta bancária não integrante das Contas do Projeto, a qual tem por objetivo exclusivo receber o depósito dos 
recursos necessários para pagamento do Empréstimo Ponte, o que poderá ocorrer com os recursos decorrentes 
da integralização das Debêntures. Os recursos decorrentes da integralização das Debêntures 476 também 
seriam depositados na referida conta, caso tais debêntures tivessem sido emitidas. Esta conta será 
movimentável pelo Banco Depositário e ficará em vigor apenas enquanto o Empréstimo Ponte não for 
liquidado em sua integralidade. Os valores pagos pelos Debenturistas à Emissora ficarão retidos na Conta 
para Pagamento do Empréstimo Ponte até que seja atingido montante suficiente para o pagamento do saldo 
devedor do Empréstimo Ponte. Caso o montante total da Oferta não tivesse sido suficiente para a quitação do 
Empréstimo Ponte, a Emissora deveria, em 10 (dez) dias úteis contados da emissão e subscrição das 
Debêntures, realizar a emissão das Debêntures 476, com a finalidade de quitar o saldo devedor do 
Empréstimo Ponte. Caso os valores retidos na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte não sejam 
suficientes para realizar pagamento integral do Empréstimo Ponte, o Agente Fiduciário poderá declarar o 
término do Contrato de Administração de Contas, bem como requerer o bloqueio dos montantes depositados 
na Conta para Pagamento do Empréstimo Ponte, os quais deverão, acrescidos da remuneração prevista na 
Escritura de Emissão, ser destinados ao pagamento das Obrigações Garantidas. 
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Disposições Comuns às Contas do Projeto 
 
O fluxo de depósitos nas Contas do Projeto será realizado por meio do Banco Depositário, o qual será responsável 
por reter os recursos depositados em tais contas em caso de ocorrência de um evento de inadimplemento em 
quaisquer dos Contratos Garantidos e também pela liberação dos valores para conta de livre movimentação da 
Emissora na falta de um evento de inadimplemento, com exceção da Conta Reserva de O&M.  
 
O Contrato de Administração de Contas deverá permanecer em vigor até o cumprimento integral das 
Obrigações Garantidas. 
 
Caso as Debêntures 476 tivessem sido emitidas, o Contrato de Administração de Contas poderia ser aditado 
para a inclusão dos titulares das Debêntures 476, na qualidade de credores dos direitos creditórios depositados 
na Conta Vinculada. 
 
Colocação das Debêntures 
 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação no valor de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) e sob regime de melhores esforços no valor de R$500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais).  
 
Nos termos da AGE, será admitida a distribuição parcial das Debêntures objeto do regime de melhores 
esforços, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade 
das Debêntures objeto da Oferta. A manutenção da Oferta está condicionada à quantidade mínima de 60.000 
(sessenta mil) Debêntures subscritas e integralizadas, perfazendo o montante mínimo de R$600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais). 
 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso a Oferta não atinja excesso de demanda superior em um 
terço à quantidade de valores mobiliários ofertada, será permitida a participação de Pessoas Vinculadas. 
 
Aquisição Facultativa 
 
A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em Circulação, por preço não superior ao saldo 
do seu Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis, desde a 
Data de Emissão ou da data de último pagamento do Rendimento, até a data do seu efetivo pagamento, 
observando o disposto no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures objeto 
de tal aquisição poderão ser canceladas a qualquer momento, permanecer em tesouraria da Emissora, ou 
serem colocadas novamente no mercado, devendo, no primeiro caso, ser objeto de aditamento da Escritura de 
Emissão. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, quando recolocadas no 
mercado, farão jus ao mesmo Rendimento das demais Debêntures em Circulação, observadas as 
características de sua respectiva série. 
 
Características das Debêntures da Primeira Série 
 
Prazo e Data de Vencimento  
 
O prazo de vencimento das Debêntures da Primeira Série será de 139 (cento e trinta e nove) meses contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2022 ("Data de Vencimento da Primeira Série"), data 
em que será devida a totalidade do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série 
ainda não amortizado, juntamente com o valor da Remuneração em moeda corrente nacional. 
 
Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Atualização Monetária das Debêntures da 
Primeira Série 
 
O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado anualmente, a partir 
de 15 de janeiro de 2013, conforme a tabela a seguir (“Amortização da Primeira Série”). Cada parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário será acrescida da respectiva Atualização Monetária da Primeira Série 
apurada anualmente, desde a Data de Emissão até a respectiva data de Amortização da Primeira Série:  
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Datas de Amortização  

da Primeira Série: 
Percentual do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Primeira Série a ser 
amortizado: 

15 de janeiro de 2013 3,00% 
15 de janeiro de 2014 3,00% 
15 de janeiro de 2015 5,00% 
15 de janeiro de 2016 7,00% 
15 de janeiro de 2017 8,50% 
15 de janeiro de 2018 11,00% 
15 de janeiro de 2019 13,00% 
15 de janeiro de 2020 16,50% 
15 de janeiro de 2021 17,00% 
15 de janeiro de 2022 16,00% 

 
Periodicidade do pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
 
O pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será feito anualmente, a partir de 15 de 
janeiro de 2012, em 11 (onze) parcelas consecutivas, e será incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável, a partir da Data de Emissão ou da data do pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme aplicável, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de janeiro de 2012 e o último na Data de Vencimento da Primeira Série.  
 
Características das Debêntures da Segunda Série 
 
Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
 
O prazo de vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 145 (cento e quarenta e cinco) meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2022 (“Data de Vencimento da 
Segunda Série”), data em que será devida a totalidade do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série ainda não amortizado, juntamente com o valor da Remuneração em moeda 
corrente nacional.  
 
Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Atualização Monetária das Debêntures da 
Segunda Série 
 
O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado anualmente, a partir 
de 15 de julho de 2012, conforme a tabela a seguir (“Amortização da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Amortização da Primeira Série, “Amortização”). Cada parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 
será acrescida da respectiva Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série apurada anualmente, 
desde a Data de Emissão até a respectiva Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série:  
 
 

Datas de Amortização da 
Segunda Série: 

Percentual do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série a ser amortizado: 

15 de julho de 2012 3,00% 
15 de julho de 2013 3,00% 
15 de julho de 2014 3,00% 
15 de julho de 2015 5,00% 
15 de julho de 2016 7,00% 
15 de julho de 2017 8,50% 
15 de julho de 2018 11,00% 
15 de julho de 2019 13,00% 
15 de julho de 2020 16,50% 
15 de julho de 2021 17,00% 
15 de julho de 2022 13,00% 
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Periodicidade do pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
 
O pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série será feito anualmente, a partir de 15 de julho 
de 2011, em 12 (doze) parcelas consecutivas, e será incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, conforme aplicável, a partir da Data de Emissão ou da data do pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme aplicável, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de julho de 2011 e o último na Data de Vencimento da Segunda Série.  
 
VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
As obrigações da Emissora previstas na Escritura de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis, na ocorrência dos eventos estabelecidos abaixo: 
 
(a) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária estabelecida na Escritura de 

Emissão, não sanada dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis contado da data do inadimplemento; 
 
(b) declaração de vencimento antecipado da dívida referente às Debêntures 476 ou ao Financiamento, bem como 

a declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida permitida referida na alínea “t” desta Seção;  
 
(c) inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 

Emissão ou nos Contratos de Garantia, se não sanada no prazo de 10 (dez) dias úteis, exceto nos 
casos com prazo específico para cumprimento, contados da data do recebimento pela Emissora da 
notificação de inadimplemento a ser enviada pelo Agente Fiduciário, quando aplicável; 

 
(d) caso a Emissora não mantenha, a cada trimestre de apuração, o montante requerido na Conta Reserva 

de O&M ou, mensalmente, o montante requerido na Conta Reserva do Serviço da Dívida, a qual 
deverá ser revista mensalmente pela Emissora, nos termos do Contrato de Administração de Contas, 
exceto se a Emissora complementar o saldo de cada uma das dessas contas, conforme aplicável, em 
até 10 (dez) dias úteis contados da entrega pela Emissora do Relatório Trimestral, conforme definido 
na cláusula 8.1. (e) (ii) da Escritura de Emissão; 

 
(e) caso as declarações e garantias prestadas pela Emissora na Escritura de Emissão ou nos Contratos de 

Garantia provarem-se falsas, materialmente incorretas ou enganosas; 
 
(f) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás 

ou licenças, inclusive as ambientais:(i) que acarretem o início, pelo Poder Concedente, de procedimento 
administrativo com o objetivo de intervenção pelo Poder Concedente, encampação, caducidade, extinção 
ou revogação da concessão objeto do Contrato de Concessão; ou (ii) que impliquem na interrupção ou 
suspensão total ou de parte relevante da operação da malha rodoviária estadual do Corredor Dom Pedro I, 
correspondente ao Lote 07 da 2ª Etapa do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São Paulo, 
sem que a Emissora consiga reverter ou obter medida liminar preservando seus direitos, no prazo de 90 
(noventa) dias com relação aos itens (i) e (ii) desta alínea “f”; 

 
(g) a decretação de intervenção pela ARTESP, tendo por objeto o término do Contrato de Concessão, desde 

que tal evento não tenha seus efeitos suspensos ou seja revertido em um prazo de 90 (noventa) dias a 
contar do recebimento da notificação pela Emissora da ocorrência do referido evento de inadimplemento;  

 
(h) se a Emissora alienar ou onerar, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, quaisquer 

equipamentos ou outros bens de seu ativo sem a anuência expressa dos Debenturistas, excetuando-se 
(i) alienações ou onerações no curso ordinário dos negócios (incluindo, mas não se limitando a, 
operações na modalidade “leasing operacional”, em valor individual ou agregado em cada exercício 
social da Emissora, não superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais)); (ii) alienações ou 
onerações decorrentes de leis, medidas judiciais ou administrativas; ou (iii) alienações ou onerações 
com a finalidade de atender exigências previstas no Contrato de Concessão; 
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(i) cisão, fusão ou incorporação da Emissora por outra companhia ou qualquer forma de reorganização 
societária, sem a prévia anuência dos Debenturistas, exceto conforme previsto na alínea “j” abaixo; 

 
(j) se houver qualquer transferência do controle societário da Emissora, direta ou indireta, inclusive por 

meio de reorganização societária, em ambos os casos sem anuência prévia e expressa dos 
Debenturistas. Excetua-se, contudo, qualquer transferência do controle direto ou indireto da 
Emissora, na qual a sociedade(s) sucessora(s) seja(m) controlada(s) direta ou indiretamente pela 
Odebrecht S.A ou por empresa que venha a substituí-la como sociedade de participação (holding) da 
Organização Odebrecht;  

 
(k) protesto de título(s) de responsabilidade ou co-obrigação da Emissora, cujo valor individual ou 

agregado seja igual ou superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), cuja devida e 
tempestiva comprovação de sustação, cancelamento, suspensão dos efeitos ou pagamento não for 
apresentado ao Agente Fiduciário no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação do protesto;  

 
(l) não pagamento, no prazo indicado na referida decisão, de valor devido em decorrência de decisão 

judicial transitada em julgado ou sentença arbitral definitiva, em montante superior, individual ou 
agregado, a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);  

 
(m) se qualquer documento da Emissão ou qualquer uma de suas disposições substanciais forem 

revogados, rescindidos, se tornarem nulos, de forma a subtrair a validade ou eficácia da Emissão, e 
tal efeito não for sanado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do recebimento pela Emissora de 
notificação de inadimplemento, em cada caso, de forma que afetem de maneira adversa a capacidade 
da Emissora de cumprir com as respectivas obrigações ligadas à Emissão;  

 
(n) se a Emissora (i) solicitar moratória, (ii) solicitar suspensão geral do pagamento e/ou reestruturação 

de parte substancial de suas dívidas, (iii) tornar-se insolvente, requerer recuperação judicial, 
extrajudicial ou falência; ou (iv) se a Emissora tiver sua falência decretada e/ou requerida, desde que 
nesta última hipótese referido requerimento não seja sanado no prazo judicial aplicável; 

 
(o) caso a Emissora vier a cessar suas atividades empresariais, a adotar medidas societárias voltadas à 

sua liquidação ou dissolução ou realizar transformação em sociedade limitada; 
 
(p) caso as Garantias previstas na Escritura de Emissão não estejam devidamente autorizadas pela 

ARTESP, constituídas e registradas perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
localizados nas Cidades de Atibaia e São Paulo, Estado de São Paulo, em até 20 (vinte) dias úteis 
contados da liberação das garantias referentes ao Empréstimo Ponte; 

 
(q) apresentação, pela(s) agência(s) de classificação de risco contratada(s) pela Emissora, de 

classificação de risco atribuída às Debêntures em nível igual ou inferior a “br.A” pela Standard and 
Poor’s, ou “A2.br” pela Moody’s, ou “A(bra)” pela Fitch Ratings; 
 

(r) não observância pela Emissora, em cada trimestre de apuração, do Índice de Cobertura do Serviço da 
Dívida (“ICSD”) mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), a ser verificado pelo Agente 
Fiduciário e calculado de acordo com a fórmula abaixo, com base nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores cobertos por informações financeiras revisadas e/ou auditadas da Emissora, 
a partir do trimestre encerrado em 30 de junho de 2010, em até 10 (dez) dias corridos após a 
divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras da Emissora, até o pagamento integral 
dos valores devidos em virtude das Debêntures, observado o disposto abaixo: 

 
Considera-se como “ICSD”, o resultado da seguinte equação:  

 
EBITDA – Impostos – Variação de Capital de Giro – CAPEX líquido de financiamentos 

Amortização de Principal + Pagamento de Juros; 
 



 53

Onde: 
i. considera-se como “EBITDA”, lucro (prejuízo) operacional (+) depreciação e amortização; 
ii. considera-se como “Impostos”, o somatório do Imposto de Renda e Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido pagos no referido período; 
iii. considera-se como “Variação de Capital de Giro”, a Necessidade de Capital de Giro no 

referido período (-) Necessidade de Capital de Giro do período anterior, sendo tal 
Necessidade de Capital de Giro apurada como segue: 

[(+) Ativo Circulante (-) caixa, bancos e aplicações financeiras] – [Passivo 
Circulante (-) Dívida de curto prazo] 

iv. considera-se como “CAPEX líquido de financiamentos”, os investimentos realizados durante 
o referido período, deduzidos dos respectivos financiamentos desembolsados no mesmo 
período para financiamento de tais investimentos; 

v. considera-se como “Amortização de Principal”, valores pagos relacionados ao principal de 
dívidas durante o referido período; e 

vi. considera-se como “Pagamento de Juros”, valores pagos relacionados aos juros de dívidas 
durante o referido período. 

 
(s) pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro, ou 

qualquer outra forma de distribuição de recursos a seus acionistas, empresas controladoras (ou grupo 
de controle) ou coligadas à Emissora, incluindo a concessão de mútuos ou financiamentos pela 
Emissora, ressalvado, entretanto: (i) o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive o pagamento de juros sobre capital próprio 
imputáveis ao pagamento de dividendo mínimo; ou (ii) se as suas demonstrações financeiras 
trimestrais auditadas apresentarem ICSD mínimo de 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observado 
o disposto abaixo; 

 
(t) caso a Emissora contrate novos endividamentos, com exceção: (i) ao Financiamento e às Debêntures 

476; e (ii) ao financiamento adicional total limitado ao faturamento mensal da Emissora. Sem 
prejuízo do disposto nos itens (i) e (ii) acima, caso a Emissora venha a apurar índice de Dívida 
Líquida / EBITDA ≤ 3,0, a Emissora poderá contratar novos endividamentos até este limite, sendo tal 
índice calculado com base nas definições abaixo: 
 
(i) Dívida = todas as obrigações financeiras a pagar da Emissora relacionadas ao 

Financiamentos, às Debêntures, às Debêntures 476 (se emitidas) e outras dívidas 
financeiras permitidas, exceto leasing operacional; 

(ii) Dívida Líquida = Dívida (-) caixa, bancos e aplicações financeiras; 
(iii) EBITDA = lucro (prejuízo) operacional (+) depreciação e amortização. 

 
A verificação do índice de Dívida Líquida/EBITDA pelo Agente Fiduciário deverá ser realizada nas 
mesmas datas e mesmos termos conforme o disposto na alínea “r” acima, caso a Emissora o notifique 
nas mesmas datas de verificação trimestral dos índices para informar que contratou novos 
financiamentos. 

 
(u) não apresentação para registro na JUCESP de aditamento à Escritura de Emissão, nos termos do 

Anexo I da Escritura de Emissão, para formalizar a convolação da espécie das Debêntures de 
subordinada para com garantia real, nos termos da Escritura de Emissão e no prazo indicado na 
Escritura de Emissão;  

 
(v) a não observância do complemento da garantia a fim de manter o Valor Mínimo da Garantia, nos 

termos da Seção “Características das Debêntures – Características da Emissão Comuns às Duas 
Séries – Garantias” na página 44 deste Prospecto; ou 

 
(w) caso as Garantias previstas na Escritura de Emissão venham a se tornar ineficazes ou inexequíveis, e 

tal ineficácia ou inexequibilidade não seja revertida no prazo de 20 (vinte) dias úteis da sua 
ocorrência. 
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Caso o ICSD apurado em qualquer trimestre esteja no intervalo entre 1,05 (um inteiro e cinco centésimos) e 
1,20 (um inteiro e vinte centésimos) exclusivamente em decorrência de (a) lei, cuja validade, interpretação ou 
aplicação esteja sendo razoável e tempestivamente questionada em juízo pela Emissora, (b) decisão judicial 
ou administrativa relacionada à Concessão, em todos os casos com efeito econômico adverso à Emissora, 
devidamente justificado, as obrigações da Emissora de observância do ICSD, previstas na alínea “r” acima, 
não darão ensejo à declaração de vencimento antecipado das Debêntures, desde que a Emissora (i) apresente 
cópia da referida decisão judicial ou administrativa, bem como justificativa do respectivo impacto adverso, ao 
Agente Fiduciário; e (ii) deposite na Conta de Complementação do ICSD, anteriormente à apresentação, ao 
Agente Fiduciário, do relatório trimestral, conforme definido na alínea “e” (ii) da Cláusula 8.1 da Escritura de 
Emissão, o valor necessário para que o ICSD atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), considerando o saldo 
da Conta de Complementação do ICSD no numerador da fórmula prevista na alínea “r” acima. A hipótese 
prevista neste parágrafo poderá ocorrer e se manter por 4 trimestres consecutivos, sendo que, caso o ICSD 
seja inferior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), sem considerar o saldo da Conta de Complementação do 
ICSD, no quinto trimestre consecutivo, tal fato dará ensejo ao vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos da alínea “r” acima. No caso de tornar-se irreversível, mediante trânsito em julgado perante o Poder 
Judiciário, o efeito econômico adverso à Emissora oriundo de referida lei ou decisão judicial ou 
administrativa, observar-se-á o disposto na Cláusula 7.7 da Escritura de Emissão. 
 
Caso o ICSD apurado esteja no intervalo entre 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta 
centésimos) por dois trimestres consecutivos, o pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou 
qualquer outra participação no lucro estatutariamente previsto, e/ou qualquer outra forma de distribuição de 
recursos a seus acionistas, empresas controladoras (ou grupo de controle) ou coligadas à Emissora, incluindo 
a concessão de mútuos ou financiamentos pela Emissora, não ensejará a declaração de vencimento antecipado 
das Debêntures desde que a Emissora deposite na Conta de Complementação do ICSD, o valor necessário 
para que o ICSD atinja 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), considerando o saldo da Conta de 
Complementação do ICSD no numerador da fórmula prevista na alínea “r” acima. 
 
O saldo da Conta de Complementação do ICSD será liberado no trimestre em que o ICSD apurado for 
superior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos). 
 
A Conta de Complementação do ICSD será cedida fiduciariamente em garantia aos Debenturistas. 
 
A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas alíneas “a”, “b”, “f”, “g”, “i”, “j”, “k”, “l”, “n”, “o”, “p”, 
“s” e “u” acima, desde que não remediados nos respectivos prazos de cura, quando aplicável, acarretará o 
vencimento antecipado automático das Debêntures sendo que o Agente Fiduciário deverá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o pagamento do que for 
devido, inclusive conforme a excussão das Garantias, uma vez observado o Contrato de Compartilhamento de 
Garantias os Contratos de Garantia. 
 
Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas alíneas “c”, “d”, “e’, “h”, “m”, “q”, “r”, “t”, “v” e “w” 
acima, desde que não remediados nos respectivos prazos de cura, quando aplicável, o Agente Fiduciário 
deverá convocar, em até 3 (três) dias úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento, uma AGD 
para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das debêntures. A AGD deverá ser realizada 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias 
corridos, a contar da data da segunda convocação, se aplicável. 
 
Na AGD mencionada acima, que será instalada de acordo com os procedimentos e quorum previstos na 
Escritura de Emissão, os titulares das Debêntures poderão optar, por deliberação de titulares que representem, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, por não declarar antecipadamente 
vencidas as Debêntures, optando por não excutir as Garantias. 
 
Não será declarado o vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da não instalação da AGD em 
primeira convocação. Somente na hipótese de: (i) instalação da AGD mencionada acima em primeira 
convocação e de não aprovação do exercício da faculdade prevista acima por titulares que representem, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação; ou (ii) não instalação da AGD 
mencionada acima em segunda convocação; ou (iii) instalação da AGD mencionada acima em segunda 
convocação e de não aprovação do exercício da faculdade prevista acima, por titulares que representem, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, o Agente Fiduciário deverá declarar 
o vencimento antecipado das Debêntures e exigir o pagamento do que for devido. 
 



 55

Em caso de declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar o 
pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado ou o seu saldo, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Emissão ou da data do pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 
de Emissão, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicação por escrito a 
ser enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora por meio de carta protocolizada no endereço constante deste 
Prospecto e da Cláusula 12.1 da Escritura de Emissão, ou por aviso de recebimento, sob pena de, em não o 
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos neste Prospecto e na Cláusula 
3.16 da Escritura de Emissão.  
 
ASSEMBLÉIA GERAL DE DEBENTURISTAS  
 
Convocação 
 
Os Debenturistas de cada uma das séries poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, nos termos do artigo 71 
da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Debenturistas de cada uma das Séries, sendo que poderá ser realizada AGD comum a ambas às Séries caso 
possuam a mesma ordem do dia. A AGD de cada uma das séries pode ser convocada pelo Agente Fiduciário, 
pela Emissora, ou por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 
Circulação da respectiva Série, conforme definido na Escritura de Emissão, ou pela CVM. A convocação dar-se-
á mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no jornal “Valor Econômico”, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembléias gerais constantes da Lei das Sociedades por 
Ações e da regulamentação aplicável à Escritura de Emissão. Aplica-se às AGDs, no que couber, o disposto na 
Lei das Sociedades por Ações para a assembléia geral de acionistas. As AGDs serão convocadas com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. A AGD em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no 
mínimo, 8 (oito) dias após a data marcada para a instalação da Assembléia em primeira convocação. 
 
Independentemente das formalidades previstas neste Prospecto e na Escritura de Emissão, será considerada 
regular a AGD a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, ou dos titulares de 
todas as Debêntures de cada Série, conforme o caso. Nas deliberações da AGD, cada Debênture dará direito a 
um voto, admitida a constituição de mandatários, Debenturistas ou não. As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos presentes, com exceção das matérias para as quais estiver previsto quorum qualificado em lei, 
neste Prospecto ou na Escritura de Emissão. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua 
competência legal, observados os quoruns estabelecidos neste Prospecto e na Escritura de Emissão, serão 
existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 
Circulação, independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. Não 
será admitida na AGD a presença de quaisquer pessoas que não comprovem sua condição de debenturistas ou 
seu mandatário, mediante a prévia apresentação de documentos regulares de identificação, societários e 
procurações. Documentos estrangeiros serão aceitos desde que devidamente consularizados. 
 
Quorum de Instalação 
 
A AGD de cada uma das séries se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 
representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação da Primeira Série e a metade, no mínimo, das 
Debêntures em Circulação da Segunda Série, conforme o caso, e em segunda convocação, com qualquer número de 
Debenturistas, sendo que em caso de AGD comum a ambas às Séries, para fins de cálculo de quorum de instalação, 
será considerada a totalidade das Debêntures em Circulação, independentemente da Série a que pertença. 
 
Exclusivamente para fins da instalação da AGD para a declaração de vencimento antecipado dos eventos que 
não acarretam o vencimento antecipado das Debêntures, o quorum de instalação em primeira convocação será 
de, no mínimo, 75% das Debêntures em Circulação da Primeira Série e de, no mínimo, 75% das Debêntures 
em Circulação da Segunda Série e em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas, sendo 
que em caso de AGD comum a ambas às Séries, para fins de cálculo de quorum de instalação, será 
considerada a totalidade das Debêntures em Circulação, independentemente da Série a que pertença. 
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Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quoruns de instalação e/ou deliberação da AGD previstos 
na Escritura de Emissão, considera-se “Debêntures em Circulação da Primeira Série” todas as Debêntures da 
Primeira Série subscritas e integralizadas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e as de 
titularidade de empresas coligadas à Emissora, controladoras (ou grupo de controle) ou administradores da 
Emissora ou de controladoras da Emissora (ou grupo de controle), incluindo, mas não se limitando, pessoas 
direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas, tais como, cônjuge, 
companheiro, ascendentes, descendentes ou colateral até o segundo grau. Adicionalmente, entende-se como 
“Debêntures em Circulação da Segunda Série” todas as Debêntures da Segunda Série subscritas e 
integralizadas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e as de titularidade de empresas 
coligadas à Emissora, controladoras (ou grupo de controle) ou administradores da Emissora, de empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), ou de controladoras da Emissora (ou grupo de controle), 
incluindo, mas não se limitando, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas 
anteriormente mencionadas, tais como, cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes ou colateral até o 
segundo grau. As Debêntures em Circulação da Primeira Série, em conjunto com as Debêntures em 
Circulação da Segunda Série, são denominadas “Debêntures em Circulação”. 
 
Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas AGDs, que poderá participar e discutir os 
assuntos levados à deliberação, desde que sem prejudicar a dinâmica dos trabalhos. 
 
Mesa Diretora 
 
A presidência da AGD caberá ao Debenturista eleito no mínimo pela maioria dos titulares das Debêntures da 
respectiva série presentes à Assembléia ou àquele que for designado pela CVM. 
 
O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem 
solicitadas. 
 
Quorum de Deliberação 
 
Nas deliberações das AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista 
ou não. Observado o disposto nesta Seção, as alterações nas características e condições das Debêntures e da 
Emissão, bem como a deliberação objeto da cláusula 7.4 da Escritura de Emissão, deverão ser aprovadas por 
Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da 
Primeira Série, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série e 75% (setenta e 
cinco por cento) das Debêntures em Circulação, nos casos de AGD comum a ambas às Séries, observado que 
alterações na Remuneração, nas condições de prazo, amortização e espécie das Debêntures, nas cláusulas de 
vencimento antecipado, bem como alterações a qualquer quorum de deliberação previsto neste Prospecto e na 
Escritura de Emissão, exceto o quorum previsto na Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, deverão contar com a 
aprovação de Debenturistas representando 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira 
Série, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série e 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação, nos casos de AGD comum a ambas às Séries. 
 
As alterações das disposições estabelecidas na Cláusula 10.4 da Escritura de Emissão deverão ser aprovadas, 
seja em primeira convocação da AGD, seja em qualquer outra subsequente, por Debenturistas que 
representem 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da Primeira Série e 90% (noventa por 
cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série. 
 
CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
De acordo com o Contrato de Distribuição, a Oferta será realizada conforme as condições descritas a seguir. 
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Regime, Preço e Prazo de Colocação das Debêntures 
 
Os Coordenadores efetuarão a distribuição das Debêntures no montante total de R$1.100.000.000,00 (um 
bilhão e cem milhões de reais), sendo R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) sob o regime de 
garantia firme de colocação e R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em regime de melhores 
esforços de colocação. A garantia firme de colocação será prestada pelos Coordenadores, de forma não 
solidária entre eles, de acordo com os seguintes termos:  
 

Coordenador Total de Garantia Firme 
Santander R$300.000.000,00 
BB-BI R$300.000.000,00 
Total R$600.000.000,00 

 
A Escritura de Emissão foi objeto de aditamento para refletir a quantidade de Debêntures a ser emitida em 
cada Série, após a realização do Procedimento de Bookbuilding, observado que deverão ser alocadas, no 
mínimo, 30.000 (trinta mil) Debêntures em cada Série e no máximo, 40.750 (quarenta mil, setecentas e 
cinquenta) Debêntures em cada Série. 
 
Fica estabelecido que os Coordenadores serão responsáveis até o limite de R$600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais) referido na Cláusula 6.1 do Contrato de Distribuição, sem solidariedade entre si, 
proporcionalmente à garantia firme prestada por cada Coordenador, pela subscrição e integralização, em 
regime de garantia firme, das Debêntures não colocadas perante investidores no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da publicação do Anúncio de Início. A data da publicação do Anúncio de Início será 
acordada entre a Emissora e os Coordenadores, após a concessão do registro da Oferta na CVM. 
 
Adicionalmente, observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores envidarão 
os melhores esforços para colocar, junto ao público, até 21.500 (vinte e uma mil e quinhentas) Debêntures, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do Anúncio de Início (“Prazo de Colocação 
das Debêntures Objeto dos Melhores Esforços”). 
 
As Debêntures da Segunda Série não serão colocadas antes de colocadas todas as Debêntures da Primeira 
Série, observado o §3º do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Em caso de conclusão da Oferta com a distribuição parcial de Debêntures, os interessados em adquirir Debêntures 
no âmbito da Oferta poderão, quando da assinatura dos respectivos boletins de subscrição de Debêntures, 
condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (i) da totalidade das Debêntures ofertadas, sendo que, se tal condição 
não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, este será devolvido sem 
juros ou correção monetária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que tenha sido verificado o não 
implemento da condição, ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures definida pelo investidor, 
que não poderá ser inferior à 60.000 (sessenta mil) Debêntures, perfazendo o montante mínimo de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), podendo o investidor, no momento de sua aceitação, indicar se, 
implementando-se a condição prevista, pretende receber a quantidade de Debêntures por ele subscritas ou 
quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de Debêntures efetivamente distribuídas e a quantidade de 
Debêntures originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do investidor em 
receber a totalidade das Debêntures por ele subscrita, sendo que, se o investidor tiver indicado tal proporção, se tal 
condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, este será 
devolvido sem juros ou correção monetária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que tenha sido 
verificado o não implemento da condição.  
 
Em relação ao aumento da quantidade de Debêntures nos termos das Cláusulas 3.1(e) e 3.1(f) do Contrato de 
Distribuição, os Coordenadores farão a colocação das Debêntures Adicionais e das Debêntures do Lote 
Suplementar em regime de melhores esforços, não estando as Debêntures integrantes dos referidos lotes incluídos 
na garantia firme de colocação prestada pelos Coordenadores, observando que para cada Debênture da Primeira 
Série adquirida, o Debenturista deverá adquirir obrigatoriamente uma Debênture da Segunda Série, de forma que 
cada Debenturista deverá possuir a mesma quantidade de Debêntures da Primeira e Segunda Série.  
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Os Coordenadores, com expressa anuência da Emissora, organizarão a colocação das Debêntures perante os 
investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica, sendo permitida, inclusive, a coleta de intenções de investimento, nos termos da 
Instrução CVM 400, por meio do Procedimento de Bookbuilding conduzido pelos Coordenadores. 
 
Plano de Distribuição 
 
Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores iniciarão a colocação das 
Debêntures após o Registro da Oferta, a disponibilização do Prospecto Definitivo aos investidores, nos termos da 
Instrução CVM 400 e, a publicação do anúncio de início da Oferta. A colocação das Debêntures será realizada de 
acordo com os procedimentos do SDT, administrado e operacionalizado pela CETIP, e o DDA, administrado e 
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como com o plano de distribuição organizado pelos Coordenadores de 
acordo com o § 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, conforme estabelecido no Contrato de Distribuição. 
 
Anteriormente ao Registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizarão ao público o Prospecto, precedido da 
publicação do aviso de que trata o artigo 53 da Instrução CVM nº 400, não havendo, contudo, recebimento 
pelos Coordenadores de reservas de subscrição de Debêntures. 
 
A colocação será pública, sendo 60.000 (sessenta mil) Debêntures distribuídas sob o regime de garantia firme, 
perfazendo o montante de R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) e até 21.500 (vinte e uma mil e 
quinhentas) Debêntures distribuídas sob o regime de melhores esforços de colocação, perfazendo o montante 
de R$215.000.000,00 (duzentos e quinze milhões de reais). As Debêntures Suplementares e as Debêntures do 
Lote Adicional serão distribuídas pelos Coordenadores em regime de melhores esforços, não existindo lotes 
mínimos ou máximos de investimento. 
 
A quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das séries foi definida em Procedimento de Bookbuilding, 
observado o limite máximo de 40.750 (quarenta mil, setecentas e cinquenta) Debêntures em cada Série, ressalvada 
a hipótese de emissão das Debêntures Suplementares e das Debêntures do Lote Adicional. 
 
Havendo exercício da garantia firme, as Debêntures poderão ser colocadas em qualquer das empresas que integram 
o conglomerado financeiro de cada um dos Coordenadores. O plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores 
levará em consideração suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores e da Emissora, observados os termos estabelecidos no Contrato de Distribuição.  
 
Será permitida a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta caso não haja excesso de demanda superior a 
um terço da quantidade de Debêntures ofertadas. 
 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável e a prestação de informações à Emissora, quando por 
ela solicitado, os Coordenadores deverão realizar a distribuição pública das Debêntures, de forma a assegurar: 
(i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao 
perfil de risco dos seus clientes, e (iii) que os seus representantes de venda recebam previamente o exemplar 
do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada para tal. 
 
Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir 
Debêntures. 
 
O público alvo da Oferta é composto por investidores pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central, condomínios destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM, 
fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e 
seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrução 
CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos 
destinatários da Oferta. 
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O prazo de colocação das Debêntures será de até 06 (seis) meses, nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 
400, contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início ou até a data da publicação do Anúncio de 
Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo de Colocação”).  
 
O prazo de subscrição e integralização das Debêntures será de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de publicação do anúncio de início da Emissão. 
 
Os Coordenadores estarão obrigados, em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação do 
Anúncio de Início, a subscrever e integralizar, até o respectivo limite e proporcionalmente à garantia firme 
por eles prestada, nos termos da Cláusula 6.1. do Contrato de Distribuição, a totalidade das Debêntures que 
porventura não tenham sido colocadas junto a investidores até a Data de Liquidação definida na Cláusula 10.1 
de referido Contrato. Será publicado, então, Anúncio de Encerramento da Oferta.  
 
Em caso de exercício da garantia firme, os Coordenadores poderão revender as Debêntures, até a data de 
publicação do Anúncio de Encerramento, por preço não superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, 
acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis. Após tal data, caso os Coordenadores 
tenham interesse em vender tais Debêntures objeto da garantia firme, o preço de revenda dessas Debêntures 
deverá estar em conformidade com as condições de mercado vigentes à época da venda e sujeita à 
conveniência e necessidade dos Coordenadores. 
 
Durante todo o Prazo de Colocação, as Debêntures serão integralizadas pelo Preço de Subscrição, à vista, no 
ato da subscrição, em moeda corrente nacional. Não será (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) 
firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures, e (iii) firmado contrato de estabilização de preço 
das Debêntures. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. 
 
As Debêntures Adicionais e as Debêntures do Lote Suplementar serão colocadas nas mesmas condições e 
preço das Debêntures originalmente ofertadas, observado o disposto nas Cláusulas 6.1.2 e 6.1.3 do Contrato 
de Distribuição. 

 
Caso a distribuição pública das Debêntures não seja finalizada, por qualquer motivo, os recursos eventualmente 
depositados por investidores para a subscrição das Debêntures deverão ser devolvidos aos respectivos depositantes, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, na forma e condições estabelecidas nos Prospectos, ficando, porém, desde já 
estabelecido que os recursos depositados serão devolvidos aos investidores sem adição de juros ou correção 
monetária, sem dedução de encargos ou tributos de qualquer natureza. O aqui disposto se aplica, também, conforme 
o caso, aos investidores que condicionarem sua adesão à distribuição pública da totalidade das Debêntures quando 
da assinatura dos respectivos boletins de subscrição, caso essa condição não seja satisfeita quando do encerramento 
da distribuição pública das Debêntures. 
 
Nos termos da AGE, será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a Oferta em nada será 
afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures a serem colocadas sob o 
regime de melhores esforços. As Debêntures que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o 
Prazo de Colocação das Debêntures Objeto dos Melhores Esforços deverão ser canceladas pela Emissora. A 
manutenção da Oferta está condicionada à quantidade mínima de 60.000 (sessenta mil) Debêntures subscritas 
e integralizadas, perfazendo o montante mínimo de R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais). 
 
Inadequação da Oferta 
 
A presente Oferta não é adequada aos investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos 
envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com 
relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de debêntures no mercado secundário brasileiro é 
restrita; e (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de concessionárias públicas do setor de rodovias. 
 
Cancelamento, Suspensão, Revogação e Modificação da Oferta  
 
A Emissão poderá ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, nos seguintes casos: 
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I - se estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da 
Emissão; ou 
 
II – se for considerada ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido 
o respectivo registro. 
 
A eventual suspensão ou cancelamento da Emissão, bem como quaisquer outras informações ou avisos a ela 
relativos, serão divulgados ao mercado imediatamente após a sua ocorrência, no DOESP e no jornal Valor 
Econômico. 
 
Na hipótese de suspensão da Emissão, os investidores poderão revogar a declaração de aceitação em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva comunicação informando sobre a suspensão da Emissão. 
Nesse caso, terão direito à restituição integral dos recursos eventualmente depositados pelos investidores para 
a subscrição das Debêntures, na forma e condições deste Prospecto: (i) todos os investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento; e (ii) os investidores que tenham revogado a sua 
aceitação, na hipótese de suspensão. 
 
Havendo alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro de distribuição pública das Debêntures, ou que o fundamentem, 
acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a Emissora e 
os Coordenadores poderão solicitar à CVM modificação ou revogação da Oferta. 
 
A revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo o valor dado 
pelos investidores em contrapartida às Debêntures ser restituído integralmente. 
 
Na hipótese de modificação da Oferta, esta será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para 
divulgação do Anúncio de Início. Os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser diretamente 
comunicados pelos Coordenadores a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, sendo 
presumida a manutenção da aceitação em caso de silêncio, sendo certo que os Coordenadores deverão se acautelar e 
se certificar, no momento do recebimento das aceitações da oferta, de que o manifestante está ciente de que a oferta 
original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 
 
Na hipótese de (a) revogação da Oferta ou (b) revogação, pelos investidores, de sua aceitação, em virtude de 
modificação das condições da Oferta, os recursos eventualmente depositados por investidores com relação às 
Debêntures deverão ser devolvidos aos respectivos depositantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando 
desde já estabelecido que esses recursos serão devolvidos sem adição de juros ou correção monetária, bem 
como com dedução de encargos ou tributos, de qualquer natureza, dos valores dados em contrapartida às 
Debêntures pelos investidores na hipótese de revogação de sua aceitação. Neste caso, os investidores deverão 
fornecer um recibo de quitação aos Coordenadores referente aos valores restituídos, bem como efetuar a 
devolução dos boletins de subscrição referentes às Debêntures já integralizadas. 
 
Contrato de Formador de Mercado 
 
A Emissora irá contratar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do dia 19 de julho de 2010, 
instituição financeira de primeira linha para exercer a atividade de formador de mercado (market maker) para 
as Debêntures, com a finalidade de (i) realizar operações destinadas a fomentar a liquidez das Debêntures no 
mercado secundário, registradas para negociação no SND e no BOVESPAFIX; e (ii) proporcionar um preço 
de referência para a negociação de tais valores mobiliários, nos termos da legislação aplicável. 
 
O Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado, quando celebrado, ficará disponível para cópia 
nas sedes da BM&FBOVESPA e da CETIP. 
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Custos da Oferta  
 
As tabelas abaixo demonstram os custos, total e unitário, da Oferta, com base no valor na Data de Emissão. 
 

Custos Montante (em R$) % em relação ao valor total da Emissão 
Comissão de Estruturação (1) 1.100.000,00 0,10% 
Comissão de Colocação(1) 4.400.000,00 0,40% 
Prêmio de Garantia Firme(2) 3.000.000,00 0,27% 
Comissão de Sucesso(3) 9.004.687,50 0,82% 
Comissão de Incentivo (4) 1.875.000,00 0,17% 
Impostos 1.927.358,13 0,18% 
Despesas com Publicidade 80.000,00 0,01% 
Agências de Classificação de Risco(4) 95.000,00 0,01% 
Taxa para registro na CVM 165.740,00 0,02% 
Assessores Legais (2 escritórios) 400.000,00 0,04% 
Auditores Externos 215.000,00 0,02% 
Laudo de Avaliação 90.000,00 0,01% 
Outros Custos(5) 50.000,00 0,00% 
Total dos Custos 22.402.785,63 2,04% 
Montante Líquido para a Companhia 1.077.597.214,37 97,96% 
(1) Calculada sobre o preço de subscrição das Debêntures efetivamente colocadas. 
(2) Calculada sobre o preço de subscrição das Debêntures objeto da garantia firme, independente de seu exercício. 
(3) Calculada sobre o preço de subscrição das Debêntures, incidente sobre o montante de Debêntures efetivamente colocadas que seja 
superior ao montante de Garantia Firme prestado pelos Coordenadores. 
(4)  Comissão a ser paga aos Coordenadores Contratados, por livre discricionariedade da Emissora, calculada sobre o montante total da 
Emissão. 
(5) Tributos incidentes sobre as comissões pagas aos Coordenadores. 
(6) Considerando uma taxa de câmbio média de R$1,80/US$ 

(7) Inclui despesas com taxa de registro da escritura, impressão de prospectos e books de apresentação de roadshow, viagens, reuniões de 
roadshow, fotocópias no âmbito da Emissão, entre outros. 

 
Custo Unitário de Distribuição  
 
A tabela a seguir apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Emissão: 
 

N° de Debêntures Custo do lançamento 
(R$) 

Custo Por Debênture 
(R$) 

% em relação ao Valor Nominal 
Unitário de distribuição 

110.000 22.402.785,63 203,66 2,04% 
 
Procedimento de Liquidação 
 
A liquidação financeira da Oferta, com a respectiva prestação de contas e pagamentos (“Liquidação Financeira”), 
dar-se-á em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação do Anúncio de Início (“Data de Liquidação”).  
 
A transferência à Emissora dos recursos resultantes da Emissão ocorrerá na Data de Liquidação, por meio de 
depósito ou de Transferência Eletrônica Disponível – TED (“TED”), em conta vinculada de titularidade do 
Agente Fiduciário, com a finalidade de realizar o pagamento do Empréstimo Ponte.  
 
Os valores relativos a integralizações realizadas após às 16:00 horas serão transferidos pelos Coordenadores à 
Emissora no dia útil subsequente, observado ainda que, valores relativos a integralizações cujo pagamento do 
Preço de Subscrição das Debêntures esteja sujeito a compensação bancária serão transferidas à Emissora no 1º 
(primeiro) dia útil após a respectiva compensação bancária. 

 
A Emissora efetuará, na mesma Data de Liquidação, o pagamento do referido comissionamento aos 
Coordenadores, por meio de TED e/ou crédito de recursos imediatamente disponíveis, para as contas que 
forem designadas pelos Coordenadores. Cada Coordenador firmará em favor da Companhia, recibo dando 
quitação das importâncias recebidas com a colocação das Debêntures. 
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CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA 
 

Encontra-se abaixo um cronograma das etapas da Oferta. 
 

Nº Evento 

Data de 
Realização/ Data 

Prevista* 
1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM .................................................................... 20/05/2010 
2. Assembleia Geral Extraordinária aprovando a emissão das Debêntures e a Oferta 21/06/2010 
3. Publicação do Aviso ao Mercado da Oferta ................................................................................ 23/06/2010 
4. Disponibilização do Prospecto Preliminar .................................................................................. 23/06/2010 
5. Início do Roadshow..................................................................................................................... 23/06/2010 
6. Encerramento do Roadshow ....................................................................................................... 01/07/2010 
7. Procedimento de Bookbuilding ................................................................................................... 21/07/2010 
8. Registro da Oferta na CVM ........................................................................................................ 28/07/2010 
 
 

9. 

Publicação do Anúncio de Início da Oferta com a divulgação do resultado do Procedimento 
de Bookbuilding 
Início da Oferta 
Disponibilização do Prospecto Definitivo...................................................................................

 
 

29/07/2010 

10. Liquidação da Oferta................................................................................................................... 30/07/2010 
11. Publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta.................................................................... Até 04/08/2010 

(*) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações e atrasos. 
 
Para informações sobre os procedimentos aplicáveis a eventual cancelamento, suspensão, revogação ou 
modificação da Oferta, ver Seção “Informações Relativas à Oferta - Cancelamento, Suspensão, Revogação e 
Modificação da Oferta” na página 59 deste Prospecto. 
 
Quaisquer comunicados ao mercado relativos à Oferta serão informados por meio de publicação de aviso no 
jornal "Valor Econômico" e na página da Emissora na rede mundial de computadores 
http://www.rotadasbandeiras.com.br/ri/debentures. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
A totalidade dos recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures será destinada ao alongamento do 
perfil da dívida com o pagamento do principal e dos juros relativos ao pagamento do Convênio de Abertura 
de Crédito, celebrado em entre a Emissora, o Banco Santander (Brasil) S.A., o Banco do Brasil S.A., o HSBC 
Bank Brasil S.A., o Banco do Nordeste S.A. e o Banco Votorantim S.A. 
 
O Convênio de Abertura de Crédito foi celebrado em 22 de maio de 2009 e possui vencimento em 18 de 
novembro de 2010, sendo seu prazo total de aproximadamente 18 meses. O valor total da linha de crédito é de 
R$ 1,0 bilhão, e possui taxa de remuneração variável e pré-fixada, sendo que atualmente é equivalente a CDI 
acrescido de 5,50% ao ano.  
 
Na data deste Prospecto, o saldo já desembolsado para a Emissora referente ao Convênio de Abertura de 
Crédito era de R$ 885,0 milhões. Cada banco participante do consórcio em Empréstimo Ponte participou com 
20% do montante total do empréstimo, de forma que cada um dos bancos receberá o equivalente a 20% do 
valor oriundo da integralização das Debêntures destinado ao pagamento do Empréstimo Ponte.  
 
O Convênio de Abertura de Crédito possui como garantia alienação fiduciária das ações da Emissora e cessão 
fiduciária dos direitos emergentes e creditórios do Contrato de Concessão. Os recursos captados pela 
Emissora com este Empréstimo Ponte foram utilizados para pagamentos de parcelas da outorga fixa devida 
nos termos do Contrato de Concessão para exploração do Corredor Dom Pedro I e para investimentos iniciais 
da Concessão. 
 
Os desembolsos deste Empréstimo Ponte são realizados mensalmente, um dia útil antes das obrigações de 
pagamento das parcelas de outorga fixa, tendo o primeiro desembolso sido realizado em 27 de maio de 2009. 
O montante de principal e juros de referido empréstimo será devido pela Emissora aos bancos participantes do 
consórcio no seu vencimento, ou seja, em 18 de novembro de 2010, sendo que a Emissora poderá pré-pagar o 
empréstimo a qualquer momento. 
 
Caso a Oferta tivesse sido inferior à R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), a Emissora 
realizaria uma emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, no valor necessário a completar a 
captação em valor total de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), a fim de completar o 
pagamento do Empréstimo Ponte e efetuar o pagamento das parcelas restantes da outorga fixa, nos termos do 
Contrato de Concessão. 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
 
Os administradores da Emissora, com base em análise de seus indicadores de desempenho e de sua geração 
operacional de caixa, entendem que a Emissora tem plenas condições para honrar suas obrigações de curto e 
médio prazo, incluindo as Debêntures. A Emissora pretende pagar o montante principal da sua dívida de curto 
e longo prazo descrito na Seção “Capitalização” na página 65 deste Prospecto, inclusive as Debêntures, e os 
respectivos juros, com recursos provenientes da sua geração operacional de caixa.  
 
Os fluxos de caixa das atividades operacionais de investimento e de financiamento da Emissora, em 31 de 
março de 2010, estão descritos na tabela a seguir: 
 

 Em 31 de março de 

 2010 

 (Em Reais) 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais (158.204) 

Caixa líquido (consumido nas) gerado pelas atividades de investimentos (7.535) 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento 171.516 

Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes a caixa 5.777 
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CAPITALIZAÇÃO 
 
O quadro abaixo apresenta o endividamento financeiro consolidado de curto e de longo prazo, bem como o 
patrimônio líquido da Companhia, em 31 de março de 2010, conforme apresentado nas Demonstrações 
Financeiras da Companhia: 
 

 Em 31 de março de 

(Valores em R$ milhões) 
2010 

Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo 820 

Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo 0 

Dívida Total 820 

Patrimônio Líquido 133 

Capitalização Total 953 

 
A seguir é apresentado o quadro de capitalização pro-forma e a demonstração dos efeitos no balanço 
patrimonial pro-forma da Companhia após a Oferta e destinação dos recursos oriundos da Oferta conforme 
descrito na seção “Destinação dos Recursos” na página 63 deste Prospecto, tendo por base as informações do 
trimestre encerrado em 31 de março de 2010, considerando o exercício da Opção de Debêntures Adicionais e 
da Opção de Lote Suplementar. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Capitalização Pro Forma considerando a Oferta 
 Colocação Total das Debêntures 

(R$1.100.000.000,00) 

(Valores em R$ milhões)  
 

Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo ........ 0 

Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo....... 0 

Debêntures ................................................................ 1.077 

Dívida Total ............................................................. 1.077 

Patrimônio Líquido ................................................. 133 

Capitalização Total ................................................. 1.210 
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FATORES DE RISCO 
 
Investir em debêntures envolve riscos. O potencial investidor deve avaliar cuidadosamente todas as 
informações constantes do Prospecto e do Formulário de Referência, inclusive os riscos relacionados às 
Debêntures mencionados abaixo e riscos descritos nos itens 4 e 5 do Formulário de Referência, bem como as 
demonstrações financeiras da Emissora e suas respectivas notas explicativas, antes de decidir investir nas 
Debêntures. Caso quaisquer dos fatores mencionados abaixo ou àqueles mencionados no Formulário de 
Referência venham a ocorrer, o negócio, o resultado operacional e financeiro e o fluxo de caixa da Emissora 
poderão ser significativa e adversamente afetados. Consequentemente, a capacidade de pagamento da 
Emissora ou o preço das Debêntures poderá diminuir e o investidor poderá perder todo ou parte substancial 
de seu investimento nas Debêntures. Os riscos descritos abaixo são aqueles que atualmente a Emissora 
considera que poderão afetá-la de maneira adversa, mas riscos adicionais não previstos neste Prospecto 
atualmente desconhecidos ou considerados irrelevantes pela Emissora também poderão prejudicar o 
negócio, o resultado operacional e financeiro e o fluxo de caixa da Emissora, impactando o preço das 
Debêntures e/ou seu pagamento. 
 
Quando um risco, conforme mencionado nesta seção puder “causar um efeito adverso relevante sobre a 
Emissora” ou “nos afetar adversamente”, isto quer dizer que tal efeito adverso poderá afetar ou afetará as 
atividades da Emissora, condição financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez, projeções e 
perspectivas, negócios e/ou preço de negociação das Debêntures. As expressões similares incluídas nesta 
seção devem ser compreendidas neste contexto.  
 
RISCOS RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES  
 
Ao serem emitidas as Debêntures serão da espécie Subordinada e só serão convoladas em Debêntures com 
Garantia Real após a liberação das Garantias. Tais Garantias encontram-se atualmente oneradas em favor 
dos credores do Empréstimo Ponte e são conferidas aos Debenturistas sob condição suspensiva de quitação 
de referida dívida, bem como da verificação de outras condições. 
 
As Debêntures a serem emitidas são da espécie subordinada e só serão convoladas em Debêntures da espécie 
com garantia real mediante efetiva liberação das Garantias.  
 
A garantia real da presente emissão foi concedida sob condição suspensiva, estando sua eficácia e validade 
condicionadas à autorização da ARTESP, a qual foi concedida em 23 de abril de 2010, e à sua liberação pelos 
credores do Empréstimo Ponte, pois, atualmente, garantem referida dívida. 
 
Durante o lapso de tempo compreendido entre a aquisição inicial das Debêntures e a liberação das Garantias e 
a devida averbação e registros das Garantias da presente emissão, conforme indicado no Contrato de Penhor 
de Ações e no Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos, as Debêntures serão da espécie subordinada.  
 
Caso não ocorra a transformação das Debêntures da espécie subordinada para a espécie com garantia real, por 
não se efetivarem as condições suspensivas, os créditos representados pelas Debêntures não se classificarão 
como créditos com garantia real, mas sim como créditos subordinados a todos os demais créditos da 
Emissora, em caso de sua liquidação, só tendo preferência aos acionistas. 
 
A limitação na execução das Garantias poderá afetar o recebimento do valor do crédito dos Debenturistas  
 
Após implementação da condição suspensiva a que estão sujeitas as garantias reais, as Debêntures passarão a 
ser garantidas por (i) penhor da totalidade das ações do capital social da Emissora, quer existentes ou futuras, 
bem como direitos ou bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores 
mobiliários conversíveis em ações relativos à participação societária no capital social da Emissora; e (ii) 
cessão fiduciária de (a) todos os direitos emergentes decorrentes do Contrato de Concessão, inclusive, sem 
limitação, os direitos de crédito relativos à eventual extinção da concessão objeto do Contrato de Concessão, 
(b) todos os direitos de crédito decorrentes da prestação dos serviços de exploração, operação, conservação e 
construção da malha rodoviária estadual do Corredor Dom Pedro I, incluindo, sem limitação, as receitas de 
pedágio e todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e apólices de seguro 
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contratadas nos termos do Contrato de Concessão; e (c) todos os direitos de crédito da Emissora a serem 
depositados e mantidos nas contas bancárias detidas e/ou a serem detidas pela Emissora, relacionados no 
Contrato de Administração de Contas. Para mais informações vide Seção “Informações Relativas à Oferta - 
Garantias”, na página 44 deste Prospecto. 
 
O processo de excussão da garantia real das Debêntures, tanto judicial quanto extrajudicial, pode ser 
demorado e seu sucesso depende de diversos fatores que não estão sob o controle da Emissora ou de seus 
respectivos credores. O produto da excussão das Garantias pode não corresponder aos valores pelos quais 
referidos direitos e/ou ativos foram avaliados ou pode não ser suficiente para pagar integralmente ou até 
mesmo parcialmente o saldo devedor das Debêntures.  
 
A Emissora requereu seu registro de companhia aberta na categoria B perante a CVM, em 20 de maio de 
2010, sendo que tal categoria não permite que suas ações sejam negociadas em mercados regulamentados de 
valores mobiliários. Assim, as ações dadas em garantia não possuem nenhuma liquidez, o que pode afetar 
adversamente o seu preço de venda, em caso de exercício da garantia real. Ademais, a venda das ações objeto 
da garantia real que resultar em alteração do controle acionário da Companhia está condicionada à aprovação 
prévia da ARTESP, o que pode resultar em atrasos no processo de venda e na limitação dos participantes no 
processo de alienação das ações empenhadas. 
 
Além disso, observados os termos do artigo 28 da Lei de Concessões, a cessão fiduciária dos direitos emergentes 
da Concessão deve observar o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do 
serviço da Emissora. Tendo em vista o disposto na referida lei, a Cláusula 5.1 (b) do Contrato de Cessão 
determina o bloqueio de 55% (cinquenta e cinco por cento) da totalidade dos recursos de titularidade da 
Emissora depositados na Conta Vinculada. Tal percentual contempla a dedução de recursos em montantes 
suficientes para que a Emissora possa efetuar os pagamentos de todas as despesas necessárias para garantir o seu 
regular funcionamento e dar prosseguimento às suas atividades. Tal limitação pode fazer com que o pagamento 
do saldo devedor das Debêntures, em caso de vencimento antecipado, esteja sujeito a atrasos relevantes. 
 
As Garantias serão compartilhadas com outros credores nos termos do Contrato de Compartilhamentos de 
Garantias e sua execução de forma eficiente poderá depender de uma ação conjunta e coordenada dos 
credores.   
 
Quando constituídas, as Garantias da presente Emissão serão compartilhadas com outros credores nos termos do 
Contrato de Compartilhamento de Garantias, contrato esse que prevê a possibilidade dos credores executarem as 
garantias em conjunto ou separadamente, conforme opção dos credores na época, caso ocorra o vencimento 
antencipado de qualquer um dos Contratos Garantidos e sem guardar ordem de preferência entre os credores 
Segundo referido contrato, eventuais valores arrecadados após a excussão das Garantias serão rateados entre os 
credores, na proporção de sua participação no total atualizado da dívida no momento da execução, conforme 
fórmula de cálculo transcrita na Seção “Outros Contratos Relacionados à Garantia” na página 46 deste Prospecto. 
 
Diante disso, o produto da execução das Garantias pode não ser suficiente para satisfação de todos os 
credores, inclusive os Debenturistas. 
 
Ademais, eventuais conflitos entre os Credores poderão resultar em atrasos na excussão das Garantias ou na 
execução das garantias da forma não mais eficiente, o que pode resultar em prejuízos aos credores. 
 
A ausência de liquidez para as Debêntures pode afetar a capacidade dos Debenturistas em vender esses 
títulos e pode afetar o valor recebido em caso de venda. 
 
O mercado secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de debêntures e não há nenhuma 
garantia de que existirá no futuro um mercado de negociação das Debêntures que permita aos Debenturistas 
sua alienação. A Companhia não pode garantir o desenvolvimento ou liquidez de qualquer mercado para as 
Debêntures. A liquidez e o mercado para as Debêntures também podem ser negativamente afetados por uma 
crise no mercado de dívida local ou internacional. Tal queda pode ter um efeito adverso sobre a liquidez das 
Debêntures, independentemente das perspectivas de desempenho econômico-financeiro da Companhia. 
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Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures poderá acarretar redução de liquidez das 
Debêntures para negociação no mercado secundário. 
 
Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Companhia são levados em 
consideração, tais como sua condição econômico-financeira, administração e desempenho. São analisadas, 
também, as características da Oferta e das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Companhia 
e os fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Companhia. Dessa forma, as 
avaliações representam uma opinião quanto às condições da Companhia de honrar seus compromissos 
financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em 
classificações de risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Companhia durante a vigência das Debêntures 
poderá afetar negativamente o preço desses valores mobiliários e sua negociação no mercado secundário. 
 
Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, o que pode afetar negativamente o preço 
desses títulos e sua negociação no mercado secundário. 
 
Ademais, uma eventual apresentação, pela(s) agência(s) de classificação de risco contratada(s) pela Emissora, 
de classificação de risco atribuída às Debêntures em nível igual ou inferior a “br.A” pela Standard and Poor’s, 
ou “A2.br” pela Moody’s ou “A(bra)” pela Fitch Ratings, acarretará vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures. Não há garantias de que a Companhia disporá de recursos suficientes em caixa 
para fazer face ao pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrer o vencimento antecipado de suas 
obrigações, podendo os investidores sofrer um prejuízo relevante neste caso, com a perda parcial ou total dos 
valores investidos. 
 
As obrigações da Companhia constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas as hipóteses de vencimento 
antecipado. 
 
A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das 
obrigações da Companhia com relação às Debêntures, tais como pedido de recuperação judicial ou de 
autofalência pela Companhia, rebaixamento da classificação de risco das Debêntures, não cumprimento de 
obrigações previstas na Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, perda da Concessão e 
vencimento antecipado de outras dívidas. Caso ocorra a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures deverá ser imediatamente pago pela Emissora, acrescido 
do Rendimento, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da data do pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, pela 
Emissora, de comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de 
Emissão. A Companhia poderá não dispor de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das 
Debêntures na hipótese de ocorrer de vencimento antecipado de suas obrigações, podendo os investidores 
sofrer um prejuízo relevante neste caso, com a perda parcial ou total dos valores investidos. 
 
As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo, amortização antecipada facultativa ou 
resgate antecipado em caso de extinção e não substituição do IPCA. 
 
As Debêntures (a) poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo ou amortização antecipada facultativa, 
conforme descrito na Seção “Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização Antecipada Facultativa” acima, 
na página 40 deste Prospecto; e (b) serão resgatadas antecipadamente em caso de extinção e não substituição 
do IPCA, hipótese em que a totalidade das Debêntures deverá ser resgatada antecipadamente, sem multa ou 
prêmio de qualquer natureza, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, conforme descrito 
na Seção “Atualização Monetária das Debêntures” na página 37 deste Prospecto. Em vista disso, os 
adquirentes das Debêntures poderão não obter o retorno financeiro esperado na aquisição das Debêntures em 
decorrência do resgate ou amortização, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do 
resgate ou amortização, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além disso, a 
atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do 
prazo de aplicação, o que poderá implicar aplicação de alíquota superior à que seria aplicada caso as 
Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento original.  
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Volatilidade e liquidez dos mercados de títulos brasileiros 
 
Os investimentos em títulos brasileiros, tal como as Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e 
políticos, envolvendo, dentre outros: (i) mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que 
podem afetar a capacidade dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a seus 
investimentos; (ii) restrições a investimentos estrangeiros e a repatriação de capital investido; e (iii) a 
capitalização de mercado relativamente pequena e a liquidez dos mercados de títulos brasileiros, que podem 
limitar substancialmente a capacidade de negociar as Debêntures ao preço e no momento desejado. Os 
mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e mais 
voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão regulamentados ou 
supervisionados como estes. 
 
Distribuição parcial da Oferta 
 
Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à 
quantidade mínima de 60.000 (sessenta mil) Debêntures, perfazendo o montante mínimo de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), os quais serão colocados sob o regime de garantia firme. 
Diante disso, nenhuma garantia pode ser dada de que as Debêntures objeto do regime de distribuição em 
melhores esforços serão colocadas no mercado, sendo que, na hipótese de distribuição parcial das Debêntures, 
não haverá restituição de qualquer importância aos investidores. 
 
A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures 
 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso a Oferta não atinja excesso de demanda superior em um 
terço à quantidade de valores mobiliário ofertada, será permitida a participação de Pessoas Vinculadas, 
inclusive de sociedades integrantes do grupo econômico das controladoras da Emissora. 
 
No contexto da Oferta, a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá causar um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário.  
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